


































 

JUSTIFICATIVA DE DESPESAS 
 

 

Projeto/Tema Hospital Estadual de Luziânia 

Reunião COLETA DE LIXO 

Data 14/06/2022 

Contratada GYN RESIDUOS AMBIENTAL LTDA (BIORESIDUOS) 

 

Atividades:   

COLETA, TRANSPORTE, GERENCIAMENTO, TRATAMENTO E DISPONIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 

 
 
Trata-se de Contrato nº 22/2022/HEL/GO, firmado entre o INSTITTUTO PATRIS e a GYN 
RESÍDUOS AMBIENTAL LTDA (BIORESÍDUOS - CNPJ Nº 22.096.126/0001-44). 
 
O contrato tem por objeto a prestação de serviços de coleta, transporte, gerenciamento, 
tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde (lixo hospitalar), para fins de dar 
suporte às atividades de gestão desenvolvidas pelo contratante. 
 
O valor unitário contrato foi de R$3,00 (três) reais por quilograma coletado, de resíduos dos 
Grupos A, B e E. 
 
A média mensal de faturamento varia entre 5 a 6 mil reais/mês. 
 
O prazo de vigência é de 90 (noventa) dias, ou até que se conclua nova licitação. 
 
Importante registrar e justificar que o contrato emergencial foi considerado a continuidade do 
contrato firmado com a antiga gestora do Hospital Estadual de Luziânia. 
 
Na oportunidade o IMED, possuia vigente o Contrato nº  /2022, firmado também com a GYN 
RESIDUOS AMBIENTAL LTDA (BIORESIDUOS – CNPJ Nº 22.096.126/0001-44), cuja vigência se 
encerraria em 02/07/2022, com valor unitário de R$3,50 (três reais e cinquenta centavos). 
 
Desta forma, em que pese a ausência de outras propostas, justifica-se a manutenção da 
contratação, somado ao desconto de 0,50 (cinquenta) centavos por kg, até que se conclua a nova 
licitação. 
 
Luziânia, 02 de agosto de 2022. 

VITTOR ARTHUR GALDINO 
Presidente 

VITTOR 
ARTHUR 
GALDINO

Assinado de 
forma digital por 
VITTOR ARTHUR 
GALDINO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Nº 023/2020 
 

 
BIO RESÍDUOS SOLUCÕES AMBIENTAIS LTDA. 

 
E 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO  

 

 

São partes neste instrumento: 

 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n˚. 19.324.171/0001-02, com sede na Rua Itapeva, nº 202, Conj. 34, Bela Vista, 

São Paulo-SP, CEP.: 01.332-000, neste ato representado na forma do seu Estatuto 

Social, doravante denominado simplesmente “CONTRATANTE” ou “IMED”; e, de outro 

lado,  

BIO RESÍDUOS SOLUCÕES AMBIENTAIS LTDA., com sede na Avenida Alceu Wamosi, nº 

1098, Quadra 06, Lote 16, Jardim Rui Barbosa, Rondonópolis-MT, CEP.: 78.750-520, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.096.126/0001-44, e filial na Avenida 

Olinda, nº 960, Sala 402, PAVMT04, Conjunto Trade Tower, Quadra H4, Park 

Lozandes, Goiânia-GO, CEP.: 74.884-120, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

22.096.126/0002-25, neste ato representada por seu sócio-administrador, 

SR. ANTONELLE GUIMARÃES OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 

cédula de identidade RG nº 4265094 DGPC/GO e inscrito no CPF/MF sob o nº 

015.075.291-12, residente de domiciliado na Rua das Palmeiras, S/N, Lote 2, Quadra 

39, Residencial Aldeia do Vale, Goiânia/GO, CEP.: 74.680-390, doravante 

denominada simplesmente “CONTRATADA”. 
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Considerando: 

A – A notória situação de excepcional anormalidade instalada em face da pandemia 

trazida com o advento da COVID-19, a qual tem exigido, em âmbito mundial, esforços 

imediatos e veementes para fins de minimizar os danos que se instalarão sobre a 

população, em especial a população usuária do SUS; 

B – a publicação do Decreto n. 9633, de 13.03.20, do Governador do Estado de Goiás, 

que decretou estado de emergência na Saúde Pública de Goiás, em razão da 

disseminação do novo Coronavírus, bem como o Decreto 9.637, de 17.03.20, que o 

complementou e o alterou; 

C – a contratação, em caráter emergencial, do IMED, pelo Estado de Goiás, através de 

sua Secretaria de Estado de Saúde, como organização social responsável pelo 

gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde do 

Hospital de Campanha, implantado nas dependências do Hospital Regional de 

Luziânia (Contrato de Gestão Emergencial nº 027/2020 – SES / GO), com a finalidade, 

sobretudo, de atender a demanda dos pacientes portadores da COVID-19; 

D – o disposto no inciso VIII do artigo 15 do Regulamento de Compras do IMED, que 

autoriza a tomada de providências excepcionais em casos de urgência (em especial, 

como é o caso presente, em face da gritante inexistência de tempo hábil às 

providências de rotina para a contratação de terceiros); e 

E – que, em pesquisa de mercado realizada pelo contratante, a contratada apresentou 

a melhor a proposta; 

as partes ajustam entre si o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS HOSPITALARES, 
que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a cumprir, por si e seus eventuais 

sucessores, e que se regerá pelas cláusulas a seguir: 
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CLÁUSULA 1ª - OBJETO DO CONTRATO 

1.1 É objeto do presente contrato a prestação de serviços contínuos, em caráter 

autônomo e não exclusivo, de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos 

resíduos hospitalares pertencentes aos grupos “A” (potencialmente infectantes com 

presença de agentes biológicos), “B” (resíduos químicos) e “E” (resíduos perfuro-

cortantes) gerados pelo Hospital de Campanha, implantado nas dependências do 

Hospital Regional de Luziânia, tendo em conta que o IMED é a organização social 

responsável pelo gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços 

de saúde da referida Unidade de Saúde, conforme Contrato de Gestão Emergencial 

firmado com o Estado de Goiás, por intermédio de sua Secretaria de Estado de Saúde 

(Contrato de Gestão Emergencial nº 027/2020 – SES / GO). 

1.2. Os serviços ora contratados serão prestados conforme e de acordo com as 

especificações constantes neste Contrato (cf. abaixo especificado), bem como na 

proposta de prestação de serviços (Proposta), que integra o presente Instrumento 

como Anexo para todos os fins de direito. 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: A prestação dos serviços contempla as seguintes 

atividades: 

A CONTRATADA deverá fornecer recipientes para acondicionamento dos resíduos dos 

grupos A, B e E, em número suficiente para o armazenamento interno e externo. 

Todos os carros coletores deverão ser identificados, na parte externa, com 

logomarca, nome e telefone da CONTRATADA. 

A identificação dos carros coletores e bombonas poderá ser feita com etiquetas 

adesivas, desde que as mesmas sejam resistentes aos processos de higienização e 

trocadas sempre que necessário. 

Os carros coletores, bombonas e recipientes devem atender as especificações 
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abaixo: 

- Os Resíduos de Serviços de Saúde deverão ser acondicionados em carros coletores 

de Polietileno de Alta Densidade (PEAD) de 120, 240, 400 ou mais litros, com tampa 

e rodas revestidas em material que impeçam ruídos, válvula de dreno no fundo 

(somente para os recipientes com mais de 400 litros), cantos e arestas arredondados, 

devidamente identificados; 

- O carro coletor para transporte e acondicionamento de resíduos do grupo A (resíduo 

infectante) e E (perfuro cortante) deve ser de cor branca, identificados com a inscrição 

de “RESÍDUO INFECTANTE” e símbolo de risco associado constante na NBR 7500; 

- A CONTRATADA deverá fornecer recipientes específicos para o acondicionamento das 

lâmpadas, identificados com a inscrição de “RESÍDUO QUÍMICO” e símbolo de risco 

associado constante na NBR 7500/09, além de embalagens que evitem sua quebra; 

- A CONTRATADA deverá fornecer para acondicionamento dos resíduos do grupo B 

(resíduo químico) líquidos, bombonas de polietileno de alta densidade (PEAD), com 

tampa rosqueada e vedante, no tamanho solicitado pelo CONTRATANTE, 10 (dez), 20 

(vinte), 40 (quarenta), 50 (cinquenta) ou 200 (duzentos) litros. Identificadas com a 

inscrição de “RESÍDUO QUÍMICO - REVELADOR”, “RESÍDUO QUÍMICO - 

FIXADOR” e símbolo de risco associado constante na NBR 7500; e 

- A CONTRATADA deverá fornecer para acondicionamento dos resíduos potencialmente 

perigosos (pilhas, baterias), bombonas de polietileno de alta densidade (PEAD), com 

tampa rosqueada, no tamanho solicitado pelo CONTRATANTE, 5 (cinco), 10 (dez), 20 

(vinte) ou 40 (quarenta) litros. Identificados com a inscrição “PILHAS/BATERIAS”. 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES RELACIONADOS À COLETA E TRANSPORTE 

EXTERNO 

A coleta dos resíduos de todos os grupos deverá ser realizada duas vezes dias por 

semana, em dias e horários previamente acordados entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA. 
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Deverá haver um controle de pesagem dos resíduos hospitalares coletados na 

Unidade de Saúde, o qual deverá ser assinado diariamente pelos 

colaboradores/prepostos das partes ao final de cada pesagem. 

Poderão ser estabelecidas rotas semanais, quinzenais ou mensais, de acordo com o 

quantitativo de resíduos gerados pela Unidade de Saúde. 

As lâmpadas fluorescentes e eletrônicas serão recolhidas por unidade e 

acondicionadas em embalagens que evitem a sua quebra. 

O transporte dos resíduos de serviços de saúde deverá ser realizado em veículos 

adequados para este tipo de serviço, conforme legislação vigente. 

O transporte dos resíduos deverá ser realizado por veículo/equipamento específico e 

atender as legislações vigentes sobre o transporte de resíduos de serviços de saúde. 

A coleta de resíduos do grupo A e E deverá ser realizada por veículo sem sistema de 

compactação, aceitando-se os de baixa compactação. 

DESTINAÇÃO FINAL 

A destinação final dos resíduos de serviços de saúde deverá ser feita em aterro 

sanitário devidamente licenciado no âmbito do Município de Luziânia e Estado de 

Goiás, autorizado e certificado pelas autoridades competentes, de acordo com as 

legislações vigentes. 

A destinação final dos resíduos químicos, após incineração, deverá ser feita pela 

CONTRATADA somente em aterro Classe I, devidamente licenciado por órgão 

ambiental, autorizado e certificado pelas autoridades competentes, também de 

acordo com as legislações vigentes. 

1.3. Em caso de divergência na interpretação ou aplicação entre os termos e 

condições dos documentos acima mencionados, deverão os mesmos, para todos os 

fins e efeitos de direito, ser interpretados com observância da seguinte ordem de 

importância decrescente: 
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i) Este Contrato; 

ii) A Proposta. 

1.4. Outras atividades que forem correlatas e/ou complementares à efetiva 

prestação dos serviços ora contratados também integram o objeto desta cláusula 

primeira, ainda que não mencionadas.  

 

1.5. Os serviços ora contratados deverão ser prestados com estrita observância à 

legislação pertinente ora vigente e ao Anexo deste Contrato, que é parte integrante 

do mesmo para todos os fins de direito, em especial, para fins de ajustamento das 

questões técnicas e financeiras envolvidas na consecução dos serviços ora 

contratados. 

CLÁUSULA 2ª - GARANTIAS E RESPONSABILIDADES 

2.1. A CONTRATADA responsabiliza-se integralmente pelos serviços de que trata o 

objeto deste Contrato, comprometendo-se a executá-los através de profissionais 

habilitados, capacitados e qualificados nos serviços ora contratados, integrantes do 

seu quadro de sócios associados e/ou empregados, de acordo com a demanda e a 

necessidade apresentada.  

2.2. Serão de integral e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA todos os ônus 

e encargos trabalhistas, fundiários e previdenciários decorrentes dos serviços objeto 

deste Contrato, assumindo a CONTRATADA, desde já, todos os riscos de eventuais 

reclamações trabalhistas e/ou autuações previdenciárias que envolvam seus sócios, 

associados e/ou empregados, ainda que propostas contra o IMED ou quaisquer 

terceiros, comprometendo-se a CONTRATADA a pedir a exclusão da lide do IMED ou dos 

referidos terceiros, bem como arcar com todos os custos eventualmente incorridos 

pela mesma em virtude das reclamações em tela. 
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2.3. Responsabiliza-se a CONTRATADA, também, por todas as perdas, danos e 

prejuízos causados por culpa e/ou dolo comprovado de seus sócios, associados e/ou 

empregados na execução deste Contrato, inclusive por danos causados a terceiros. 

2.4. Caso o IMED seja notificado, citado, autuado, intimado ou condenado em 

decorrência de quaisquer obrigações fiscais, trabalhistas, tributárias, previdenciárias 

ou de qualquer natureza, atribuíveis à CONTRATADA, ou qualquer dano ou prejuízo 

causado pela mesma, fica o IMED desde já autorizado a reter os valores pleiteados de 

quaisquer pagamentos devidos à CONTRATADA.  

CLÁUSULA 3ª - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (OBRIGAÇÕES GENÉRICAS) 

3.1.   Além de outras obrigações expressamente previstas neste Instrumento e no 

Anexo que o integra, obriga-se a CONTRATADA a: 

a) Fornecer profissionais qualificados para a execução dos serviços, bem como 

disponibilizar outros para a cobertura ou substituição dos mesmos, na hipótese 

de impedimento daqueles; 

b) Obedecer às normas sanitárias, de segurança e de higiene do trabalho e aos 

regulamentos internos do IMED, inclusive para que a prestação dos serviços ora 

contratados não interfira na rotina de trabalho existente dentro da dependência 

da Unidade de Saúde, quando for o caso, bem como aquelas específicas 

relacionadas ao advento da Covid-19; 

c) Cumprir obrigações decorrentes de portarias dos órgãos fiscalizadores, 

higiene e manutenção de equipamentos e utensílios usados na prestação dos 

serviços ora contratados, bem como a escolha e a cautela exigida aos 

procedimentos a serem adotados; 
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d) Manter em seus quadros profissionais legalmente habilitados e compatíveis 

com as normas éticas emanadas pelos órgãos competentes, além de, quando 

aplicável, se responsabilizar, por intermédio de seu responsável técnico, pela 

atividade prevista na forma deste Contrato; 

e) Prestar os serviços contratados de acordo com as normas gerais editadas pelo 

Ministério da Saúde, Conselhos de Classe, bem como observar as normas, 

rotinas, protocolos clínicos e toda a exigência referente aos processos e fluxos 

da Unidade de Saúde; 

f) Tratar os pacientes de forma adequada, sem impingir-lhes qualquer forma de 

discriminação, caso os serviços sejam prestados na Unidade de Saúde; 

g) Fazer com que seus contratados, empregados, subcontratados e prepostos 

usem uniforme adequado e estejam identificados com crachá no 

desenvolvimento de suas atividades, caso a prestação de serviços ocorra, 

parcial ou totalmente, nas dependências da Unidade de Saúde; 

h) Obedecer e fazer cumprir a legislação pertinente à prestação dos serviços ora 

contratados, em especial: RDC 306/2004 – ANVISA, Lei Federal nº 12.305/10, 

Resolução CONAMA nº 05/93, NBR 12.810, bem como qualquer outra norma 

aplicável às atividades necessárias à execução dos serviços ora contratados; 

i) Substituir imediatamente e sem qualquer ônus qualquer profissional que, a 

critério exclusivo do IMED, seja considerado inadequado às normas internas e 

procedimentos estabelecidos; 

j) Executar os serviços ora contratados com zelo e eficiência, bem como de 

acordo com os padrões e recomendações que regem a boa técnica; 
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k) Caso aplicável, estar regularizada perante o Conselho de Classe 

correspondente à sua atividade profissional, bem como com a anuidade 

devidamente quitada (inclusive dos profissionais alocados na prestação dos 

serviços); 

l) A CONTRATADA deverá apresentar ao IMED relatórios mensais das atividades 

desenvolvidas; 

m) Obedecer e fazer cumprir a legislação pertinente à prestação dos serviços ora 

contratados;  

n) Prestar os serviços com os equipamentos disponíveis na estrutura do IMED, 

assim como os futuros métodos e equipamentos que porventura sejam 

incorporados na estrutura, se aplicável; 

o) Possuir todos os registros, alvarás e/ou licenças necessárias para execução 

dos serviços contratados; 

p) Trabalhar em harmonia com os demais prestadores de serviços e com todo o 

quadro funcional do IMED (tanto interno, como externo); 

q) Cumprir o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde 

(PGRSS) da Unidade de Saúde; 

r) Emitir o Certificado de Destinação Final (CDF) dos resíduos hospitalares 

gerados pela Unidade de Saúde, bem como outros correspondentes aos 

serviços contratados; 

s) Cumprir tempestivamente o recolhimento de todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários e securitários de acordo com as leis vigentes, referentes aos 



 
Página 10 de 27 

 
 
 

seus contratados, empregados, subcontratados e/ou prepostos alocados na 

execução dos serviços objeto deste Contrato;  

t) Cumprir tempestivamente o recolhimento de todos os impostos, taxas e 

contribuições concernentes à execução dos serviços objeto deste Contrato, 

bem como aos próprios serviços em si;  

u) Prestar todas as informações e apresentar todos as informações e relatórios 

solicitados pelo IMED, em até 15 (quinze) dias a contar da respectiva solicitação;  

v) Manter sob sua guarda, pelo período de 5 (cinco) anos, todos os registros e 

documentos técnicos e contábeis relativos à execução dos serviços prestados; 

w) Adotar todas as medidas preventivas e corretivas necessárias para mitigar ou 

corrigir eventuais danos causados à terceiros;  

x) Fiscalizar e fazer com que os profissionais que irão executar os serviços 

utilizem, quando aplicável, os equipamentos de proteção individual, nos termos 

da legislação vigente pertinente; 

y)  Notificar imediatamente o IMED acerca de qualquer intercorrência que possa 

causar interrupção parcial ou total dos serviços; 

z) Comunicar ao IMED, em tempo hábil, a ocorrência de fato impeditivo, 

suspensivo, extintivo ou modificativo à execução dos serviços;  

aa) Manter, durante todo o período de vigência do Contrato, todas as condições 

que ensejaram a contratação, particularmente no que tange à regularidade 

fiscal, qualificação técnica e cumprimento da; 
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bb) Cuidar da regularidade obrigacional derivada de eventual vínculo e 

subordinação com o pessoal envolvido direta ou indiretamente na execução 

deste Contrato, adimplindo com toda e qualquer obrigação fiscal e trabalhista 

decorrente da prestação de serviços dos seus cooperados/funcionários, 

principalmente no que tange a ISS, PIS, COFINS, FGTS e INSS; 

cc) Responder aos órgãos públicos fiscalizadores, quando diretamente procurado 

por este, obrigando-se a informar, explicar ou complementar o trabalho 

apresentado por sua solicitação; e 

dd)  Responder, exclusivamente perante seus fornecedores, não possuindo a IMED 

qualquer responsabilidade junto àqueles. 

CLÁUSULA 4ª - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1.   Além de outras obrigações expressamente previstas neste Instrumento 

Contratual, obriga-se o IMED a: 

a) Efetuar o pagamento das notas fiscais/faturas apresentadas, observando 

os prazos e condições aqui estabelecidas; 

b) Comunicar em tempo hábil à CONTRATADA, a ocorrência de fato impeditivo, 

suspensivo, extintivo ou modificativo à execução dos serviços;  

c) Proporcionar ambiente de trabalho dentro dos padrões e condições físicas 

e técnicas para execução dos serviços que serão prestados;  

d) Realizar o planejamento e programação de preparo dos pacientes para 

realização dos procedimentos, quando aplicável; e 
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e) Assegurar aos contratados, empregados, subcontratados e prepostos da 

CONTRATADA o acesso às informações, materiais e locais necessários para 

prestação dos serviços contratados. 

CLÁUSULA 5ª – PREÇOS, REAJUSTE, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E MORA 

5.1. Pelos serviços objeto deste Instrumento, a contraprestação devida à 

CONTRATADA pelos serviços objeto deste Contrato será obtida e paga mediante a 

multiplicação do total de resíduos hospitalares e lâmpadas coletadas no mês (Kgs) 

pelo valor unitário de cada quilograma, qual seja: R$ 3,50 (três reais e cinquenta 
centavos), limitado a um quantitativo de 2.500 Kgs por mês, sendo destes i) 2.000 

Kgs/mês de resíduos dos Grupo “A” e “E” e ii) 500 Kgs/mês de resíduos do Grupo “B”, 

sendo que todos os pagamentos estão condicionados ao efetivo e correspondente 

recebimento da verba de custeio do contrato de gestão emergencial mencionado no 

item 1.1 deste Contrato pelo CONTRATANTE. 

5.2. Os pagamentos serão realizados até o dia 15 do mês subsequente ao da 

prestação dos serviços, mediante emissão e apresentação da respectiva nota fiscal 

de serviços e do relatório mensal de atividades, podendo o respectivo valor sofrer 

variação com espeque em eventual descumprimento das disposições contidas neste 

Contrato (cláusula terceira, entre outros aplicáveis) e em seu Anexo, observando-se, 

ainda, a exceção prevista no subitem “11.9.1” deste Instrumento. 

5.2.1. O relatório mensal de atividades deverá ser enviado digitalizado ao IMED 

até o 3º dia útil posterior à execução dos serviços para validação; o qual deverá 

conter: 

a) Folha de rosto timbrada da empresa com a indicação do mês de competência; 

b) Relação pormenorizada de todas as atividades desenvolvidas com as evidências 

pertinentes (fotos e/ou documentos, quando aplicável);  
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c) Registros e licenças necessárias para execução dos serviços contratados; 

d) Planilha de controle de pesagem dos resíduos hospitalares coletados na Unidade 

de Saúde, que deverá ser assinada diariamente pelos colaboradores/prepostos das 

Partes ao final de cada pesagem; 

e) Licença de operação e de transporte, em vigor; 

f) Certificado de Destinação Final (CDF); 

g) Registro da empresa e do responsável técnico junto ao conselho de classe 

pertinente;  

h) CV ou Lattes do representante legal da empresa ou, quando for aplicável, do 

responsável técnico pelos serviços executados, devidamente acompanhado do 

comprovante de inscrição do(s) mesmo(s) junto ao conselho de classe 

correspondente e do documento de identidade profissional equivalente; 

i) Relação de empregados que atuaram na prestação dos serviços dentro do mês de 

competência e seus respectivos cargos, bem como dos comprovantes de 

recolhimento do INSS e FGTS correspondentes, quando aplicável (se os serviços 

forem prestados apenas pelo representante legal ou titular da empresa, deverá ser 

inserida uma nota neste sentido); 

j) Certidões Negativas de Débito (Federal Conjunta, Trabalhista, FGTS, Estadual e 

Municipal); e 

k) Outros documentos que, oportuna e previamente, sejam solicitados pelo IMED. 

5.2.2. Após a validação do relatório mensal de atividades pelo IMED, que 

deverá ocorrer em até 3 (três) dias úteis a contar da data de recebimento do relatório 
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digitalizado, a CONTRATADA deverá entregar ao IMED o relatório mensal de atividades 

físico e a respectiva nota fiscal. 

5.3. O relatório mensal de atividades físico e a respectiva nota fiscal deverão ser 

apresentadas com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) dias da data de vencimento 

prevista no item “5.2”. 

5.3.1. Em caso de descumprimento dos itens mencionados no subitem “5.2.1”, 

bem como no item “5.3” acima, o prazo de vencimento para o pagamento da 

remuneração será automaticamente prorrogado pelo número de dias correspondente 

ao atraso, sendo adotada a mesma sistemática para o caso de descumprimento do 

prazo estabelecido no subitem “5.2.1”. 

5.3.2 Caso relatório mensal de atividades físico e a respectiva nota fiscal não 

sejam entregues até a data prevista para o pagamento da remuneração, o vencimento 

do pagamento será prorrogado para 5 (cinco) dias após a respectiva apresentação. 

5.4. Se o vencimento do pagamento pelos serviços prestados recair em dias de 

sábado, domingo ou feriados, este será prorrogado para o primeiro dia útil 

subsequente.  

5.5. Todos os pagamentos à CONTRATADA serão feitos por meios eletrônicos para a 

conta bancária especificada abaixo, ou a qualquer outra conta de sua titularidade que 

venha a ser posteriormente informada por escrito ao IMED, servindo o comprovante 

de transferência bancária como recibo de pagamento: 

BIO RESÍDUOS SOLUCÕES AMBIENTAIS LTDA  

CNPJ: 22.096.126/0002-25 

BANCO SICOOB (756) 

AGÊNCIA: 3233 

C/C: 000360018-1 
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5.6. Qualquer outra modalidade de pagamento deverá ser solicitada pela 

CONTRATADA por escrito e aprovada pelo IMED. 

5.7. O IMED fará a retenção de todos os tributos e impostos que, por força de lei, 

devam ser recolhidos pela fonte pagadora, exceto quando houver decisão judicial, ou 

outro documento com força legal, que determine a não retenção. 

5.8. Nos preços dos serviços ora contratados estão compreendidos todos os custos 

e despesas da CONTRATADA, sendo vedado o seu repasse ao IMED. 

5.9. A CONTRATADA, quando aplicável, deverá manter arquivado e apresentar ao 

IMED sempre que solicitado por este, os seguintes documentos: 

- Contrato ou Estatuto Social e últimas alterações; 

- Inscrição Estadual e Municipal; 

- Registro na Junta Comercial ou Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 

- Comprovante de pagamento dos profissionais alocados na prestação de serviços 

objeto deste Contrato; e 

- Certidões Negativas de Débitos Federais, Estaduais e Municipais. 

5.9.1. Quando aplicável e solicitado, a não apresentação dos documentos 

acima indicados ou, se apresentados, estiverem em desacordo com as 

determinações legais aplicáveis, facultará ao IMED reter os pagamentos mensais 

correspondentes, até que a situação seja regularizada. Uma vez regularizada a 

situação, à custa e sob exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, as quantias que 

lhe forem porventura devidas serão pagas sem qualquer reajuste, juros e/ou qualquer 

outra penalidade. 
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5.10. Esclarecem as partes aqui signatárias que o preço dos serviços ora 

contratados foi estipulado por mútuo consenso, levando-se em consideração, dentre 

outros critérios, os custos, as despesas e os tributos devidos em decorrência direta 

ou indireta do presente Contrato, o período, o horário (inclusive noturno) e o ambiente 

em que os serviços serão executados, como também a natureza e a complexidade 

do trabalho a ser desenvolvido. 

5.11. Atrasos de pagamento por culpa exclusiva e comprovada do IMED acarretarão 

a incidência de correção monetária pela variação do IGP-M/FGV e juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês, que serão calculados proporcionalmente ao número 

de dias em atraso. Na hipótese de o IGP-M/FGV do mês de pagamento ainda não ter 

sido divulgado, utilizar-se-á o do mês anterior. 

CLÁUSULA 6ª – DAS NOTIFICAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. Todos os avisos, comunicações, correspondências e notificações referentes a 

este Contrato, deverão ser feitos por escrito, através de carta com aviso de 

recebimento, fax ou correspondência eletrônica para as pessoas e endereços abaixo 

indicados: 

Para o IMED: 

Contato: Luciana Fernandes 

Endereço: Rua Itapeva, nº 202, Conj. 34, Bela Vista, São Paulo - SP, CEP 01.332-

000 

Fone: (11) 3141.1128 / (11) 2640.0043 

E-mail: financeiro@imed.org.br 

Para a CONTRATADA: 

Contato: Antonelle Guimarães Oliveira 

Endereço: Avenida Olinda, nº 960, Sala 402, PAVMT04, Conjunto Trade Tower, 

Quadra H4, Park Lozandes, Goiânia-GO, CEP.: 74.884-120 
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Fone: (62) 3091.7022 / (62) 98567.1011 

E-mail: licitacao@bioresiduosambiental.com.br / 

    antonelle@bioresiduosambiental.com.br 

 

  
6.1.1. Qualquer alteração aos dados acima, deverá ser imediatamente 

comunicada, por escrito, à outra parte, através de uma das formas previstas no item 

“6.1” acima, sendo que a correspondência dirigida de acordo com os dados acima 

produzirá todos os efeitos contratuais, enquanto a alteração aos dados não for 

devidamente comunicada à outra parte. 

6.2. O IMED deverá acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços 

e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento 

do ajuste.  

6.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 

base nos critérios previstos neste Contrato e em seu Anexo. 

6.4. A fiscalização indicada nos itens “6.2” e “6.3” retro não exclui nem reduz a 

responsabilidade da empresa que será contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do IMED ou de seus agentes e 

prepostos. 

CLÁUSULA 7ª – DA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS POR 
MOTIVO DE FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO 

7.1. Qualquer alegação de ocorrência de caso fortuito ou de força maior deverá ser 

imediatamente comunicada por escrito pela parte afetada à outra, com a devida 
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comprovação dentro dos 5 (cinco) dias subsequentes à comunicação, sob pena de 

não surtir efeitos neste Contrato. 

7.2. Caso seja realmente necessário suspender a execução dos serviços contratados, 

a CONTRATADA receberá sua remuneração proporcionalmente às atividades 

realizadas até a data efetiva da suspensão, observando-se, para tanto, as disposições 

constantes neste Instrumento contratual e em seu Anexo. 

7.3. Cessado o motivo da suspensão, a parte suscitante comunicará, por escrito, tal 

fato à parte suscitada e os serviços serão retomados pela CONTRATADA no menor 

tempo possível, o qual não deverá ser, em qualquer hipótese, superior a 3 (três) dias, 

a contar da data da aludida comunicação.  

7.4. A comunicação acima mencionada deverá estar acompanhada de documentos 

que demonstrem a cessação dos motivos que ensejaram a suspensão dos serviços. 

7.5. A primeira atividade a ser realizada após a retomada dos serviços será o marco 

inicial para fins de cálculo da remuneração faltante. 

7.6. Em nenhuma hipótese a forma de pagamento estabelecida nos itens anteriores 

desta cláusula será alterada. 

CLÁUSULA 8ª – DA CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO AOS DADOS 
PESSOAIS 

8.1. A CONTRATADA se obriga, por si e por seus sócios, associados, empregados, 

prepostos, fornecedores e/ou subcontratados, a manter o mais completo e absoluto 

sigilo sobre quaisquer dados, matérias, pormenores, informações, documentos, 

especificações técnicas ou comerciais, inovações ou aperfeiçoamentos do IMED ou de 



 
Página 19 de 27 

 
 
 

seus clientes, que venha a ter conhecimento ou acesso, ou que lhe forem confiados 

para execução dos serviços ora contratados, ainda que não classificadas como 

“confidenciais”, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, 

utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a este Contrato, sob as penas 

da lei. Assim e em iguais condições, o IMED obriga-se e é também responsável pelas 

informações sigilosas e confidenciais de propriedade e que lhe forem repassadas pela 

CONTRATADA. 

8.2.  O item acima encontra exceção apenas em caso de existência de ordem judicial 

ou administrativa emitida por autoridade competente ou, ainda, através de 

autorização expressa da outra parte. 

8.3. A obrigação prevista no item “8.1” acima permanecerá vigente e continuará 

valendo mesmo após o encerramento do presente Contrato. 

8.4. Proteção aos dados pessoais: Os dados pessoais que fazem parte dos bancos 

de dados de cada uma das partes e que se tornam conhecidos sob este Contrato 

serão confidenciais. Portanto, as partes comprometem-se a que nem ele nem sua 

equipe ou pessoas que serão utilizadas para a execução deste Contrato revelem ou 

usem essas informações para o exercício de sua própria atividade, nem serão 

duplicadas ou compartilhadas por terceiros. Cada uma das partes compromete-se, 

ainda, a adotar todas as medidas necessárias ou convenientes para garantir a reserva 

das informações da outra parte a que tenha acesso na ocasião deste Contrato, 

comprometendo-se, também, a que tais medidas ou precauções não sejam, em caso 

algum, inferiores a aqueles adotados por cada um para manter suas próprias 

informações em reserva. Em conformidade com a Lei Federal nº 13.709/2018 e outros 

regulamentos que os modificam ou os adicionam, cada uma das partes autoriza a 

outra a realizar o processamento de seus dados pessoais e de seus equipamentos 

de trabalho, cujo objetivo será manter as informações de seus fornecedores e manter 

contato permanente com a outra parte para cumprir este Contrato. Como um 



 
Página 20 de 27 

 
 
 

mecanismo para a proteção desses dados, cada uma das partes é responsável por 

seus cuidados e gestão pelo cumprimento deste Contrato. 

CLÁUSULA 9ª - LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

9.1. Fica expressamente pactuado que a responsabilidade global do IMED, resultante 

e por força do Contrato, incluindo o pagamento de quaisquer multas, penalidades, 

indenizações e compensações eventualmente devidas à CONTRATADA e/ou a 

terceiros, fica limitada aos danos diretos que tenham sido causados por culpa 

comprovada e exclusiva da mesma, independentemente do número de ocorrências, 

no limite máximo do valor total deste Contrato. 

9.2. Fica expressamente excluída qualquer responsabilidade do IMED por danos 

indiretos, acidentais, eventuais, remotos, especiais e/ou resultantes de ato da própria, 

causados a si mesma ou a terceiros, incluindo perda de produção, perda de receitas 

ou lucros cessantes, limitando-se a responsabilidade do IMED, única e 

exclusivamente, conforme aqui estabelecido. 

CLÁUSULA 10ª - ÉTICA E COMPLIANCE  

10.1. A CONTRATADA declara estar em conformidade com todas as leis, normas, 

regulamentos e requisitos vigentes, relacionados com o presente Contrato. Assim, 

compromete-se a cumprir rigorosamente e de boa fé a legislação aplicável aos 

serviços que deve executar nos termos deste Contrato.  

10.2. Em virtude deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, conceder ou 

comprometer-se a ceder a ninguém, ou receber ou concordar em aceitar de qualquer 

pessoa, qualquer pagamento, doação, compensação, benefícios ou vantagens 

financeiras ou não financeiras de qualquer espécie que configurem uma prática ilegal 

ou corrupção, por conta própria ou de terceiros, direta ou indiretamente, devendo-se 
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assegurar o cumprimento desta obrigação por parte de seus representantes e 

colaboradores.  

10.3. As partes declaram e garantem categoricamente durante toda a vigência do 

presente Contrato, inclusive no que tange aos seus colaboradores e parceiros 

utilizados na execução dos serviços a serem prestados, a ausência de situações que 

constituam ou possam constituir um conflito de interesses em relação às atividades e 

serviços que devem ser realizados de acordo com este documento legal. Da mesma 

forma, as partes comprometem-se a adotar, durante toda a validade do Contrato, uma 

conduta apropriada para evitar o surgimento de qualquer situação que possa gerar 

um conflito de interesses. No caso de haver qualquer situação suscetível a levar a um 

conflito de interesses, as partes comprometem-se a informar imediatamente por 

escrito a outra parte e a ater-se nas indicações que podem porventura ser assinaladas 

a esse respeito. O não cumprimento pelas partes das obrigações assumidas sob esta 

cláusula, facultará a outra parte a possibilidade de rescindir o Contrato 

imediatamente, sem prejuízo das demais ações e direitos que possam ser exercidos 

de acordo com a lei. 

10.4. As partes declaram e garantem que cumprem e cumprirão, durante todo o prazo 

de vigência do presente Contrato, todas as leis de anticorrupção, federais, estaduais 

e locais, decretos, códigos, regulamentações, regras, políticas e procedimentos de 

qualquer governo ou outra autoridade competente, em especial os preceitos 

decorrentes da Lei nº 12.846/13 (“Lei de Anticorrupção Brasileira”), abstendo-se de 

praticar qualquer ato de corrupção (“Atos de Corrupção”) e/ou qualquer ato que seja 

lesivo à administração pública, nacional ou estrangeira, que atente contra o 

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública 

ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.  

CLÁUSULA 11ª – DURAÇÃO E RESCISÃO 

11.1.   O Contrato terá vigência do dia 09/07/2020 (data em que as partes acordaram 

para o início da prestação dos serviços ora contratados) até o dia 14/11/2020, 
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podendo ser prorrogado até o limite da vigência do Contrato de Gestão Emergencial 

firmado com o Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado de Saúde (Contrato 

de Gestão Emergencial nº 027/2020 – SES / GO) ou de seus respectivos Termos 

Aditivos, desde que haja interesse mútuo e consensual e seja formalizado mediante 

Termo Aditivo devidamente assinado pelos representantes legais das partes. 

11.2.   A pretensão rescisória poderá ocorrer a qualquer momento, por qualquer uma 

das partes, mediante aviso prévio, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias, 

sem direito a qualquer tipo de indenização ou multa a nenhuma das partes, podendo 

ainda ser utilizada a exceção prevista na letra “c” do item “11.6” abaixo.  

11.3.  Na hipótese de rescisão contratual por vontade exclusiva da CONTRATADA, 

deverá esta continuar a prestação dos serviços pelo período do aviso prévio de 30 

(trinta) dias, a contar da data de recebimento da notificação, podendo o IMED isentar 

a CONTRATADA do seu cumprimento. 

11.4.   Na hipótese de rescisão contratual motivada por culpa ou dolo exclusivo da 

CONTRATADA na prestação dos serviços ora contratados, deverá esta, após 

devidamente notificada, encerrar imediatamente suas atividades, sem prejuízo do 

pagamento de multa moratória equivalente a 10% (dez por cento) do valor total do 

contrato, a título de indenização à IMED.  

11.5. O presente Instrumento contratual poderá também ser rescindido por acordo 

de vontade das partes contratantes, lavrando-se a respeito um “Termo de Rescisão”, 

em 02 (duas) vias de instrumento, o qual deverá ser assinado pelas partes e por 02 

(duas) testemunhas, sendo certo que nesta hipótese também não incidirá qualquer 

multa rescisória e isentará a CONTRATADA do cumprimento do prazo de aviso prévio 

mencionado no item “11.3” acima. 

11.6 O presente Contrato poderá ainda ser rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) Insolvência, dissolução judicial ou extrajudicial, pedido de recuperação 

judicial ou decretação de falência de qualquer das partes; 
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b) Em decorrência da ineficiência na prestação dos serviços ora 

contratados, como também do descumprimento da legislação pertinente 

e das normas estabelecidas neste Contrato e em seu Anexo, desde que 

a pendência não seja satisfatoriamente solucionada dentro de 30 (trinta) 

dias, contados do recebimento da comunicação da parte prejudicada à 

parte infratora. Uma vez transcorrido o citado prazo sem que a(s) 

pendência(s) seja sanada a contento, o Contrato restará 

automaticamente rescindo; 

c) A qualquer momento, à critério e por vontade exclusiva do IMED, 

mediante comunicação à CONTRATADA e sem a necessidade de 

cumprimento do prazo de aviso prévio constante no item “11.2” acima, 

não cabendo também à CONTRATADA nesta hipótese, o pagamento de 

qualquer multa e/ou indenização; 

d) De forma automática, caso haja, por qualquer motivo, rescisão do 

Contrato de Gestão Emergencial mencionado no item “1.1” deste 

Contrato, não cabendo à CONTRATADA o pagamento de qualquer multa 

e/ou indenização; e 

e) Se, ao término do prazo de vigência deste Contrato, não houver a 

renovação correspondente em até 30 (trinta) dias. 

11.7. Qualquer outra espécie de rescisão poderá ser prevista mediante aditamento 

deste Contrato, conforme disposição contida no item “12.2”.   

11.8. Em qualquer uma das hipóteses de rescisão contratual será devido à 

CONTRATADA o pagamento da contraprestação proporcional aos serviços prestados 

até o momento do término do Contrato. 

11.9. A CONTRATADA tem pleno conhecimento de que foi contratada para prestar os 

serviços objeto deste Contrato ao IMED, uma vez que este é o responsável pelo 

gerenciamento e execução das ações e serviços de saúde constantes no Contrato de 
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Gestão Emergencial firmado com o Estado de Goiás, por intermédio de sua Secretaria 

de Estado de Saúde (Contrato de Gestão Emergencial nº 027/2020 – SES / GO), 

razão pela qual concorda, desde já, que caso o ente público intervenha, rescinda ou 

encerre, por qualquer modo ou razão, o referido contrato, o presente Instrumento 

restará automaticamente rescindido, não fazendo a CONTRATADA jus a qualquer tipo 

de indenização, qualquer que seja sua natureza, renunciando expressamente ao 

direito de pleitear quaisquer valores indenizatórios, em qualquer tempo ou jurisdição, 

junto ao IMED.  

11.9.1. Na ocorrência da situação disposta no item “11.9” acima, e também em caso 

de o ente público atrasar o repasse de um ou mais repasse(s)/custeio(s) mensal(is), 

a CONTRATADA fará jus apenas ao recebimento dos serviços efetivamente prestados, 

quando os pagamentos forem efetuados pela Administração Pública e desde que se 

refiram aos meses de prestação de tais serviços, sem o acréscimo de quaisquer juros, 

multa ou correção.  

11.9.2. O pagamento referido no subitem acima deverá ser disponibilizado à 

CONTRATADA em até 15 (quinze) dias úteis da regularização das pendências 

financeiras pelo Estado de Goiás, restando vedado à CONTRATADA emitir protestos e 

cobrar tais valores, tanto por meio extrajudicial, como judicial. 

CLÁUSULA 12ª – DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O presente Instrumento e seu Anexo, como também eventuais aditamentos, 

consubstanciam toda a relação contratual, ficando sem validade e eficácia quaisquer 

outros documentos aqui não mencionados e já assinados, correspondências já 

trocadas, bem como quaisquer compromissos e/ou acordos pretéritos relacionados 

ao mesmo objeto, presentes e/ou futuros relacionados ao mesmo objeto, os quais 

não obrigarão as partes, sendo considerados inexistentes para os fins deste Contrato 

caso não seja observada a formalidade contida no item a seguir. 
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12.2. Quaisquer alterações a este Contrato somente terão validade e eficácia se 

forem devidamente formalizadas através de Aditamento Contratual firmado pelos 

representantes legais das partes. 

12.3. Se qualquer uma das disposições do presente Contrato for ou vier a tornar-se 

nula ou revelar-se omissa, inválida ou ineficaz não afetará ou prejudicará as cláusulas 

remanescentes, que continuarão com vigência, validade e eficácia plenas. Na 

ocorrência desta hipótese, as partes farão todos os esforços possíveis para substituir 

a cláusula tida como nula, omissa, inválida ou ineficaz por outra, sem vícios, a fim de 

que produza os mesmos efeitos jurídicos, econômicos e financeiros que a cláusula 

original produziria, ou, caso isso não seja possível, para que produza os efeitos mais 

próximos possíveis daqueles inicialmente vislumbrados.  

12.4. O não exercício dos direitos previstos neste Instrumento Contratual, em 

especial no tocante à rescisão contratual e obtenção da reparação de danos 

eventualmente causados, bem como a tolerância, de uma parte com a outra, quanto 

ao descumprimento de qualquer uma das obrigações assumidas neste Instrumento 

ou em seu Anexo, serão considerados atos de mera liberalidade, não resultando em 

modificação, novação ou renúncia das disposições contratuais ora estabelecidas, 

podendo as partes exercerem, a qualquer tempo, seus direitos. 

12.5.  Em hipótese alguma o silêncio das partes será interpretado como 

consentimento tácito. 

12.6. Com exceção prevista para o caso de sucessão empresarial (cisão, 

incorporação, fusão ou qualquer outra forma de reorganização societária), nenhuma 

das partes poderá ceder a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste 

Contrato e de seu Anexo, sem a prévia e expressa anuência escrita da outra parte. 

Da mesma forma, o presente Instrumento e seus Anexos obrigam não só as partes, 

como também seus eventuais sucessores a qualquer título. 

12.7. A partir da publicação do Decreto Estadual nº. 9.633, no Diário Oficial do 

Estado de Goiás nº. 23.257, em 13 de março de 2020, quando foi decretada a 

situação de emergência na saúde pública do Estado de Goiás, em razão da 
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disseminação do novo Coronavírus (2019-nCoV), ficam convalidados todos os atos 

praticados pelas partes, relacionados à execução deste contrato, ainda que anteriores 

à sua assinatura. 

CLÁUSULA 13ª – FORO 

13.1. Fica eleito, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 

o seja, o Foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias 

resultantes da interpretação e/ou execução do presente Contrato. 

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente instrumento contratual em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, perante as 2 (duas) testemunhas identificadas 

abaixo, para que produza os efeitos jurídicos desejados. 

Luziânia, 09 de julho de 2020. 

___________________________________________________________________ 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO 
 
 

__________________________________________________________________ 

BIO RESÍDUOS SOLUCÕES AMBIENTAIS LTDA  

Antonelle Guimarães Oliveira 

 

Testemunhas: 

1) _______________________            2)__________________________ 

Nome:                    Nome:      

RG:                   RG:      

CPF:                   CPF:      

ANTONELLE 
GUIMARAES 
OLIVEIRA:01507529112

Assinado de forma digital 
por ANTONELLE GUIMARAES 
OLIVEIRA:01507529112

ANDRE FONSECA 
LEME:27522619858

Assinado de forma digital 
por ANDRE FONSECA 
LEME:27522619858
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Anexo I – Proposta  

Contrato de Prestação de Serviços nº 023/2020 

 
Firmado entre  

 
 
 
 
 

BIO RESÍDUOS SOLUCÕES AMBIENTAIS LTDA  

 
E 
 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO  
  

 
 
 

 

 



 

Goiânia/GO 

Rondonópolis/MT 

08 de junho de 2020. 

 
 

PROPOSTA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE, GERENCIAMENTO, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 
 

 

AO HOSPITAL REGIONAL DE LUZIÂNIA - GO 

 
Prezado Leonardo 

 

Os Resíduos de Serviços de Saúde, são um problema para a saúde pública 

pelo mau gerenciamento dos mesmos, por falta de conhecimento quanto aos 

seus perigos, quando em contato com o meio ambiente e a população. 

Os resíduos gerados por estabelecimentos como hospitais, clínicas, 

consultórios, farmácias, petshops, entre outros são classificados pela RDC 

ANVISA 222 de 2018 e CONAMA 358 de 2005 especificando quais as 

características desses rejeitos e assim, apresentando uma enorme 

heterogeneidade de tipos de resíduos dentro da classe de resíduos de 

serviços de saúde. 

Devido à periculosidade e o aumento da geração do mesmo, existe a 

necessidade de um enorme controle que deve se estender do momento da 



 

geração do resíduo até seu descarte final, executando assim um excelente 

processo de gerenciamento para que se minimize qualquer possibilidade de 

acidentes envolvendo esse modelo de serviço. 

 

QUEM SOMOS 

 

A Bio Resíduos Soluções Ambientais surgiu no ano de 2015, após uma cisão, 

oferecendo as melhores soluções para os clientes. A Bio Resíduos, com 

grande experiência e responsabilidade, tem um know-how de mais de 10 

anos na execução da atividade de gerenciamento de resíduos de serviços 

de saúde, tendo em vista a manutenção de parte da equipe técnica que 

compunha a empresa anterior à cisão. 

A Bio Resíduos possui uma carteira de mais de 2000 (dois mil) clientes, 

incluindo-se consultórios médicos e odontológicos, clínicas médicas e 

veterinárias, hospitais de grande, médio e pequeno porte, setor de saúde nas 

administrações públicas, etc. 

Atuamos no Estado de Goiás, através de sua Filial inscrita sob o CNPJ: 

22.096.126/0002-25, sediada na Avenida Olinda, nº 960, Sala 402, 

PAVMT04, Conjunto Trade Tower, Quadra H4, CEP:74884-120 - Goiânia-

GO, e sua Matriz sediada no Estado de Mato Grosso, sendo Bio Resíduos 

Soluções Ambientais, inscrita sob o CNPJ: 22.096.126/0001-44 na cidade de 

Rondonópolis, estado de Mato Grosso, instalada no endereço Avenida Alceu 

Wamosi, nº 1098, Quadra 06, Lote 16, Jardim Rui Barbosa, CEP 78750-520. 

 



 

O QUE FAZEMOS 

 

De Julho de 2015 até os dias atuais, a Bio Resíduos vem realizando o 

gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde, abrangendo as etapas da 

coleta, acondicionamento, transporte, armazenamento temporário e envio 

para empresa terceirizada responsável pelo tratamento e destinação final 

adequada dos resíduos de acordo com as legislações vigentes. 

A coleta de resíduos de saúde é uma atividade que precisa ser realizada de 

acordo com os padrões. 

A coleta e o descarte correto de resíduos de saúde são serviços 

extremamente importantes, visto que através desses processos, o lixo 

contaminado de hospitais, clínicas veterinárias, e outros locais da área de 

saúde terão o fluxo de lixo controlado, certificando-se que o material será 

destinado a um local apropriado. 

Com o serviço de gerenciamento de resíduos de saúde, é possível obter 

melhores condições de higiene em ambientes de saúde, além de reduzir 

consideravelmente o risco de contaminação das pessoas que transitam no 

local. 

 

NOSSOS SERVIÇOS: 
 
 

❖ Coleta, Transporte, tratamento, gerenciamento e Disposição Final dos 

Resíduos de Serviços de Saúde, sendo eles:  



 

 
✓ Grupo A – Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, 

por suas características de maior virulência ou concentração, podem 

apresentar riscos de infecção. 

✓ Grupo B – Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar 

risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas 

características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade. 

✓ Grupo E – Resíduos perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas 

de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas 

endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas, tubos 

capilares, micropipetas, lâminas e lamínulas; espátulas e todos os utensílios 

de vidro quebrado no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e 

placas de Petri) e outros similares abrangidos na RDC n. 222/2018 ANVISA 

(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) e Resolução n. 358/05 do 

CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente). 

❖ No ato da coleta os resíduos são pesados em nossos veículos, com emissão 

de manifesto de carga, assinada pelo motorista, para controle de peso, tipo 

de resíduo, dia e horário da realização do serviço 

❖ Emissão de certificado de tratamento e Disposição Final dos Resíduos 

encaminhados para disposição final. Sendo o Certificado encaminhado após 

30 dias. 

 

 
ACONDICIONAMENTO DOS RESÍDUOS 

 



 

Os resíduos devem estar acondicionados em bombonas, sacos plásticos das 

cores corretas, e devidamente identificados. Já os resíduos perfuro 

cortantes, acondicionados em caixas de descarpack apropriada. 

 

DOCUMENTAÇÃO 
 

❖ Colocamos à disposição de nossos clientes, toda nossa documentação, tanto 

jurídica como técnico-operacional. 

 

❖ Disponibilizamos também, orientação quanto aos procedimentos para 

manuseio e armazenamento dos resíduos. 

 

CUSTO DIRETO 
 

❖ O custo para coleta, gerenciamento, tratamento e disposição final dos 

resíduos gerados, terá o valor de R$3,50 (três reais e cinquenta centavos) 

por kg de resíduo coletado. As coletas serão realizadas uma vez por semana. 

 

INÍCIO DOS SERVIÇOS 
 
Após aprovação da referida proposta, com a ordem de serviço, será enviado 

a programação de coleta. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA 

 
Prazo de 60 (sessenta) dias da emissão. 

 



 

MISSÃO 

Consolidar a responsabilidade ambiental junto aos clientes, através da 

excelência humana e tecnológica. 

VISÃO 

Ser referência no segmento onde atua. 

 

VALORES 

– Responsabilidade ambiental e social 

– Excelência nas operações 

– Segurança ao público interno e externo 

– Ética e compromisso nas atividades. 

 

 

Cordialmente, 

Bio Resíduos Soluções Ambientais 

     Telefone (62) 3091-7022 / (66) 3026-1010 

                                            E-mail: licitacao@bioresiduosambiental.com.br 



 

1 

HCamp – Hospital Regional de Luziânia  - LUZIÂNIA 
Avenida Alfredo Nasser, s/n - Parque Estrela D'alva VII, Luziânia - GO, CEP: 72.820-200  

 

Luziânia, 27 de maio 2020. 

Gostaríamos de convidá-los à submeter suas propostas técnicas e comerciais, para 

o processo seletivo emergencial do Hospital de Campanha, implantado nas 

dependências do Hospital Regional de Luziânia, tendo em vista que, o IMED - 

Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento, assumiu, em caráter de 

emergência, o gerenciamento, operacionalização e à execução das atividades 

do HCAMP - HOSPITAL REGIONAL DE LUZIÂNIA, localizado na Avenida Alfredo 

Nasser, s/n - Parque Estrela D'alva VII, Luziânia - GO, CEP: 72.820-200, para 

atendimento em regime de 24 horas por dia, de casos de coronavírus e/ou 

síndromes respiratórias agudas, por um período do 180 dias, contados da data de 

18/05/2020, segue nossa solicitação formal. 

 

Diante desse cenário, solicitamos o envio de uma proposta de trabalho, também em 

caráter de emergência, para a prestação dos serviços definida no escopo abaixo: 

1. Período do contrato firmado entre IMED e SES/GO: 180 dias, de 

18.05.2020 a 14.11.2020

2. Contrato firmado com a SES/GO n. 027/2020  

Processo 

Seletivo 

2020 

CONVITE PARA PARTICIPAÇÃO 

NA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA PARA

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS HOSPITALARES PERTENCENTES AOS 

GRUPOS A (POTENCIALMENTE INFECTANTES COM 

PRESENÇA DE AGENTES BIOLÓGICOS), GRUPO B 

(RESÍDUOS QUÍMICOS) E GRUPO E (RESÍDUOS PERFURO 

CORTANTES) 
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3. Perfil da unidade: Casos de coronavírus e/ou síndromes respiratórias 

agudas, dispondo de 20 leitos Críticos e 31 Leitos Semicríticos (a serem 

implantados gradualmente)  

4. Vigência do Contrato de Prestação de Serviços: Início Imediato, 

Encerramento em 14.11.2020, podendo o mesmo ser imediatamente 

rescindido caso ocorra o término antecipado do respectivo Contrato de 

Gestão. 

6. Pagamento: O pagamento pela prestação dos serviços está condicionado 

ao recebimento dos respectivos repasses a serem realizados pela 

Secretaria de Estado de Saúde de Goiás. 

6. Contrato: A prestação de serviços será regulada através da formalização 

de um Contrato com IMED.  

7. Escopo da Prestação de Serviços: Anexo I 

 

Aguardamos o envio da Proposta Técnica e Comercial, nos termos acima 

dispostos, em caráter de urgência, devidamente assinada pelo Representante 

Legal,  

 

Atenciosamente,  

Processo Seletivo Luziãnia 

processo.seletivo@hospital-luziania.org.br  

HCAMP - HOSPITAL REGIONAL DE LUZIÂNIA 
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ANEXO I 
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HCamp – Hospital Regional de Luziânia  - LUZIÂNIA 
Avenida Alfredo Nasser, s/n - Parque Estrela D'alva VII, Luziânia - GO, CEP: 72.820-200  

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: A prestação dos serviços contempla as seguintes 

atividades: 

A CONTRATADA deverá fornecer recipientes para acondicionamento dos resíduos 

dos grupos A, B e E, em número suficiente para o armazenamento interno e externo. 

Todos os carros coletores deverão ser identificados, na parte externa, com 

logomarca, nome e telefone da CONTRATADA. 

A identificação dos carros coletores e bombonas poderá ser feita com etiquetas 

adesivas, desde que as mesmas sejam resistentes aos processos de higienização e 

trocadas sempre que necessário. 

Os carros coletores, bombonas e recipientes devem atender as especificações 

abaixo: 

- Os Resíduos de Serviços de Saúde deverão ser acondicionados em carros 

coletores de Polietileno de Alta Densidade (PEAD) de 120, 240, 400 ou mais litros, 

com tampa e rodas revestidas em material que impeçam ruídos, válvula de dreno no 

fundo (somente para os recipientes com mais de 400 litros), cantos e arestas 

arredondados, devidamente identificados. 

- O carro coletor para transporte e acondicionamento de resíduos do grupo A 

(resíduo infectante) e E (perfuro cortante) deve ser de cor branca, identificados com 

a inscrição de ”RESÍDUO INFECTANTE” e símbolo de risco associado constante na 

NBR 7500. 

- A Proponente deverá fornecer recipientes específicos para o acondicionamento 

das lâmpadas, identificados com a inscrição de ”RESÍDUO QUÍMICO” e símbolo de 

risco associado constante na NBR 7500/09, além de embalagens que evitem sua 

quebra. 

- A Proponente deverá fornecer para acondicionamento dos resíduos do grupo B 

(resíduo químico) líquidos, bombonas de polietileno de alta densidade (PEAD), com 

tampa rosqueada e vedante, no tamanho solicitado pela CONTRATANTE, 10 (dez), 

20 (vinte) ou 40 (quarenta) litros. Identificadas com a inscrição de “RESÍDUO 
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QUÍMICO - REVELADOR”, “RESÍDUO QUÍMICO - FIXADOR” e símbolo de risco 

associado constante na NBR 7500. 

- A Proponente deverá fornecer para acondicionamento dos resíduos potencialmente 

perigosos (pilhas, baterias), bombonas de polietileno de alta densidade (PEAD), com 

tampa rosqueada, no tamanho solicitado pela CONTRATANTE, 5 (cinco), 10 (dez), 

20 (vinte) ou 40 (quarenta) litros. Identificados com a inscrição “PILHAS/BATERIAS”. 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES RELACIONADOS À COLETA E TRANSPORTE 

EXTERNO 

A coleta dos resíduos dos grupos A (A4) e E deverá ser realizada diariamente, 07 

(sete) dias por semana (ou em dias acordados entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA), em horários acordados entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA. 

Deverá haver um controle de pesagem dos resíduos hospitalares coletados na 

Unidade de Saúde, o qual deverá ser assinado diariamente pelos 

colaboradores/prepostos das partes ao final de cada pesagem. 

A coleta dos resíduos dos grupos B e A (A1, A2, A3 e A5, infectante para 

tratamento) deverá ser realizada em datas agendadas entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA. 

Poderão ser estabelecidas rotas semanais, quinzenais ou mensais, de acordo com o 

quantitativo de resíduos gerados pela Unidade. 

As lâmpadas fluorescentes e eletrônicas serão recolhidas por unidade e 

acondicionadas em embalagens que evitem a sua quebra. 

O transporte dos Resíduos de Serviços de Saúde deverá ser realizado em veículos 

adequados para este tipo de serviço, conforme legislação vigente. 

O transporte dos resíduos deverá ser realizado por veículo/equipamento específico e 

atender as legislações vigentes sobre o transporte de resíduos de serviços de 

saúde. 
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A coleta de resíduos do grupo A  e  E deverá ser realizada por veículo sem sistema 

de compactação, aceitando-se os de baixa compactação. 

DESTINAÇÃO FINAL 

A destinação final dos Resíduos de Serviços de Saúde deverá ser feita em aterro 

sanitário devidamente licenciado no âmbito do Município de Luziania e Estado de 

Goiás, autorizado e certificado pelas autoridades competentes, de acordo com as 

legislações vigentes. 

A destinação final dos resíduos químicos, após incineração, deverá ser feita pela 

CONTRATADA somente em aterro Classe I devidamente licenciado por órgão 

ambiental, autorizado e certificado pelas autoridades competentes, de acordo com 

as legislações vigentes. 

 

Quantitativo mensal estimado por GRUPO: 

Grupo A + Grupo E = aproximadamente 2.000 Kgs/mês. 

Grupo B = aproximadamente 500 Kgs/mês. 

Os preços ofertados pelas empresas interessadas em participar do processo seletivo 

deverão ser expressos em reais (R$), tendo com base o valor unitário por 

quilograma de resíduo hospitalar (preço / Kg). 

 

ESPECIFICAÇÕES:  

- Experiência: 1 (ano) na execução das atividades desta descritivo, devidamente 

comprovada. 
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Luziânia, 08 de julho de 2020  

 

ATA DE DECLARAÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS, EM 

CARÁTER DE EMERGÊNCIA, DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS HOSPITALARES, PARA O HOSPITAL DE CAMPANHA DE LUIZIÂNIA 

 

CONSIDERANDO: 

A – A notória situação de excepcional anormalidade instalada em face da pandemia trazida com o 

advento da COVID-19, a qual tem exigido, em âmbito mundial, esforços imediatos e veementes para 

fins de minimizar os danos que se instalarão sobre a população, em especial a população usuária do 

SUS; e 

B – a publicação do Decreto n. 9633, de 13.03.20, do Governador do Estado de Goiás, que decretou 

estado de emergência na Saúde Pública de Goiás, em razão da disseminação do novo Coronavírus, 

bem como o Decreto 9.637, de 17.03.20, que o complementou e o alterou, além do advento do 

Decreto Legislativo 501, de 26.03.20, que reconhece o estado de calamidade pública em Goiás; 

C – que em 18.05.2020 foi outorgado o Contrato de Gestão n. 27/2020 – SES, celebrado com o Estado de 

Goiás, por intermédio da Secretaria de Saúde de Goiás, com vistas ao gerenciamento, operacionalização e 

execução de ações e serviços de saúde no HOSPITAL DE CAMPANHA no Hospital Regional de Luziânia, 

em caráter emergencial, conforme Despacho da PGE/GO; 

 

O IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, associação civil sem fins 

lucrativos de apoio à gestão de saúde, qualificado pelo Decreto Estadual nº 8.150, de 23 de abril de 

2014, como Organização Social de Saúde no Estado de Goiás, torna público aos interessados que 

após o recebimento de cotações para a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 

coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos hospitalares, para fins de suporte às atividades 

de gestão desenvolvidas pelo IMED junto ao Hospital Regional de Luziânia, Hospital de Campanha,  

efetuou a análise das mesmas e que a melhor proposta foi: 
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BIO RESÍDUOS SOLUCÕES AMBIENTAIS LTDA. 

Sede: Avenida Alceu Wamosi, nº 1098, Quadra 06, Lote 16, Jardim Rui Barbosa, Rondonópolis-MT, 

CEP.: 78.750-520,  

CNPJ/MF nº 22.096.126/0001-44 

Filial: Avenida Olinda, nº 960, Sala 402, PAVMT04, Conjunto Trade Tower, Quadra H4, Park Lozandes, 

Goiânia-GO, CEP.: 74.884-120 

CNPJ/MF nº 22.096.126/0002-25 

EMAIL: licitacao@bioresiduosambiental.com.br / antonelle@bioresiduosambiental.com.br 

 

Informa que as condições estabelecidas foram atendidas e que apresentou o melhor preço, sagrando-

se vencedora, devendo ser mediante a multiplicação do total de resíduos hospitalares e lâmpadas 

coletadas no mês (Kgs) pelo valor unitário de cada quilograma, qual seja: R$ 3,50 (três reais e 

cinquenta centavos), limitado a um quantitativo de 2.500 Kgs por mês, sendo destes i) 2.000 

Kgs/mês de resíduos dos Grupo “A” e “E” e ii) 500 Kgs/mês de resíduos do Grupo “B”,  

 
 
A empresa vencedora é convocada para a imediata assinatura do contrato de prestação de serviços 

bem como apresentar toda a documentação complementar pertinente à contratação. 

 
 
Luziânia, 08 de julho de 2020. 
 
 
 
 
 
_________________________________________ 
ANDRÉ SILVA SADER – PRESIDENTE 
pp. André Fonseca Leme – CPF/MF 275.226.198-58 

ANDRE FONSECA 

LEME:275226198

58

Assinado de forma 

digital por ANDRE 

FONSECA 

LEME:27522619858



 

Goiânia/GO 

Rondonópolis/MT 

08 de junho de 2020. 

 

 

PROPOSTA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 

TRANSPORTE, GERENCIAMENTO, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

 

 

AO HOSPITAL REGIONAL DE LUZIÂNIA - GO 

 

Prezado Leonardo 

 

Os Resíduos de Serviços de Saúde, são um problema para a saúde pública 

pelo mau gerenciamento dos mesmos, por falta de conhecimento quanto aos 

seus perigos, quando em contato com o meio ambiente e a população. 

Os resíduos gerados por estabelecimentos como hospitais, clínicas, 

consultórios, farmácias, petshops, entre outros são classificados pela RDC 

ANVISA 222 de 2018 e CONAMA 358 de 2005 especificando quais as 

características desses rejeitos e assim, apresentando uma enorme 

heterogeneidade de tipos de resíduos dentro da classe de resíduos de 

serviços de saúde. 

Devido à periculosidade e o aumento da geração do mesmo, existe a 

necessidade de um enorme controle que deve se estender do momento da 



 

geração do resíduo até seu descarte final, executando assim um excelente 

processo de gerenciamento para que se minimize qualquer possibilidade de 

acidentes envolvendo esse modelo de serviço. 

 

QUEM SOMOS 

 

A Bio Resíduos Soluções Ambientais surgiu no ano de 2015, após uma cisão, 

oferecendo as melhores soluções para os clientes. A Bio Resíduos, com 

grande experiência e responsabilidade, tem um know-how de mais de 10 

anos na execução da atividade de gerenciamento de resíduos de serviços 

de saúde, tendo em vista a manutenção de parte da equipe técnica que 

compunha a empresa anterior à cisão. 

A Bio Resíduos possui uma carteira de mais de 2000 (dois mil) clientes, 

incluindo-se consultórios médicos e odontológicos, clínicas médicas e 

veterinárias, hospitais de grande, médio e pequeno porte, setor de saúde nas 

administrações públicas, etc. 

Atuamos no Estado de Goiás, através de sua Filial inscrita sob o CNPJ: 

22.096.126/0002-25, sediada na Avenida Olinda, nº 960, Sala 402, 

PAVMT04, Conjunto Trade Tower, Quadra H4, CEP:74884-120 - Goiânia-

GO, e sua Matriz sediada no Estado de Mato Grosso, sendo Bio Resíduos 

Soluções Ambientais, inscrita sob o CNPJ: 22.096.126/0001-44 na cidade de 

Rondonópolis, estado de Mato Grosso, instalada no endereço Avenida Alceu 

Wamosi, nº 1098, Quadra 06, Lote 16, Jardim Rui Barbosa, CEP 78750-520. 

 



 

O QUE FAZEMOS 

 

De Julho de 2015 até os dias atuais, a Bio Resíduos vem realizando o 

gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde, abrangendo as etapas da 

coleta, acondicionamento, transporte, armazenamento temporário e envio 

para empresa terceirizada responsável pelo tratamento e destinação final 

adequada dos resíduos de acordo com as legislações vigentes. 

A coleta de resíduos de saúde é uma atividade que precisa ser realizada de 

acordo com os padrões. 

A coleta e o descarte correto de resíduos de saúde são serviços 

extremamente importantes, visto que através desses processos, o lixo 

contaminado de hospitais, clínicas veterinárias, e outros locais da área de 

saúde terão o fluxo de lixo controlado, certificando-se que o material será 

destinado a um local apropriado. 

Com o serviço de gerenciamento de resíduos de saúde, é possível obter 

melhores condições de higiene em ambientes de saúde, além de reduzir 

consideravelmente o risco de contaminação das pessoas que transitam no 

local. 

 

NOSSOS SERVIÇOS: 

 

 

v Coleta, Transporte, tratamento, gerenciamento e Disposição Final dos 

Resíduos de Serviços de Saúde, sendo eles:  



 

 

ü Grupo A – Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, 

por suas características de maior virulência ou concentração, podem 

apresentar riscos de infecção. 

ü Grupo B – Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar 

risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas 

características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade. 

ü Grupo E – Resíduos perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas 

de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas 

endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas, tubos 

capilares, micropipetas, lâminas e lamínulas; espátulas e todos os utensílios 

de vidro quebrado no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e 

placas de Petri) e outros similares abrangidos na RDC n. 222/2018 ANVISA 

(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) e Resolução n. 358/05 do 

CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente). 

v No ato da coleta os resíduos são pesados em nossos veículos, com emissão 

de manifesto de carga, assinada pelo motorista, para controle de peso, tipo 

de resíduo, dia e horário da realização do serviço 

v Emissão de certificado de tratamento e Disposição Final dos Resíduos 

encaminhados para disposição final. Sendo o Certificado encaminhado após 

30 dias. 

 

 
ACONDICIONAMENTO DOS RESÍDUOS 

 



 

Os resíduos devem estar acondicionados em bombonas, sacos plásticos das 

cores corretas, e devidamente identificados. Já os resíduos perfuro 

cortantes, acondicionados em caixas de descarpack apropriada. 

 

DOCUMENTAÇÃO 

 

v Colocamos à disposição de nossos clientes, toda nossa documentação, tanto 

jurídica como técnico-operacional. 

 

v Disponibilizamos também, orientação quanto aos procedimentos para 

manuseio e armazenamento dos resíduos. 

 

CUSTO DIRETO 

 

v O custo para coleta, gerenciamento, tratamento e disposição final dos 

resíduos gerados, terá o valor de R$3,50 (três reais e cinquenta centavos) 

por kg de resíduo coletado. As coletas serão realizadas uma vez por semana. 

 

INÍCIO DOS SERVIÇOS 

 

Após aprovação da referida proposta, com a ordem de serviço, será enviado 

a programação de coleta. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA 

 

Prazo de 60 (sessenta) dias da emissão. 

 



 

MISSÃO 

Consolidar a responsabilidade ambiental junto aos clientes, através da 

excelência humana e tecnológica. 

VISÃO 

Ser referência no segmento onde atua. 

 

VALORES 

– Responsabilidade ambiental e social 

– Excelência nas operações 

– Segurança ao público interno e externo 

– Ética e compromisso nas atividades. 

 

 

Cordialmente, 

Bio Resíduos Soluções Ambientais 

     Telefone (62) 3091-7022 / (66) 3026-1010 

                                            E-mail: licitacao@bioresiduosambiental.com.br 

ANTONELLE GUIMARAES 

OLIVEIRA:01507529112

Assinado de forma digital por 

ANTONELLE GUIMARAES 

OLIVEIRA:01507529112 

Dados: 2020.06.08 10:49:47 -04'00'
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         Matriz Goiânia 
CNPJ: 26.347.116/0001-95 
Av D N. 419 Lt. 01  Sala 401 
           Setor Marista 
           Goiânia – GO 
         CEP: 74.150-040 
        (62) 9 8598 – 4976  

 

 

 

PROPOSTA COMERCIAL 
Ao Setor de Licitação 

Ao  
HOSPITAL REGIONAL DE LUZIÂNIA.  
A/C FERNANDA  
Objeto: 

· Coleta transporte e destinação final de resíduos de saúde, 
· QUANTITATIVOS E VALORES  

  

ITEM SERVIÇOS UNITARIO QNT V. MENSAL 

1 

Coleta, transporte e destinação de 
resíduos de saúde do município de 
HOSPITAL REGIONAL LUZIÂNIA. 
Coleta semanal. 

7,00 Kg 1000 
kg/mês 

R$ 7.000,00 
(sete mil reais) 

 
Valor Global para 12 meses: R$ 84.000,00(oitenta e quatro mil reais) 

 
 
 

Goiânia - GO, 08 de Julho de 2020. 
 
 
 

Atenciosamente, 
  

 
                                                                      062-99271-6363 

Filial Brasília  
CNPJ: 26.347.116/0002-76 

QN 07 AE 01 Riacho Mall sala 214 
Brasília - DF. 

CEP: 71.805-731 
 (61) 3963 – 1554 
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PROPOSTA PARA DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 

 

À 
             HOSPITAL REGIONAL DE LUZIÂNIA GO. 
                A/C: COMPRAS 
               Tel: (62)  

  

  

  

 

 
 

 
 

 

 

CNPJ: 00.995.353/0001-79 
Inscrição Estadual: 10.278.042-0 
 

RUA R 04 QD 11 LOTE 10 / 15 SETOR INDUSTRIAL 
DAIA ANÁPOLIS – GO. 
CEP: 75132-160  

www.indcomambiental.com.br 

(62) 3316 - 1555 
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INTRODUÇÃO 
 
A INDCOM AMBIENTAL é uma empresa de gerenciamento e destinação de 

resíduos. Sua primeira unidade industrial foi instalada no Distrito Agroindustrial de Anápolis – 
DAIA em Goiás em 2007.  

A INDCOM faz parte do grupo Kompac engenharia (fabricante de incineradores e 
termelétricas desde 1981) e tem parceria comercial com a Equipa cool (Fabricante de usina 
de Açúcar e Álcool) em sertãozinho – SP. 

Na usina de Anápolis, destina os resíduos coletados na região de Goiás, Distrito 
Federal, Tocantins, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Bahia. Em Novembro de 2011 
implantou a filial de Palmas (centro de transbordo) e Rio de Janeiro, onde está implantando 
sua segunda unidade de tratamento de resíduos. 

Trabalhamos em destinação de vários tipos de resíduos, onde é necessário um 
tratamento adequado para que não ocorra algum tipo de agressão ao meio ambiente. 

Tendo conquistado mais de 2800 clientes, vem respeitando as leis ambientais 
vigentes e em consonância com o meio ambiente, oferecendo seus serviços de forma correta 
e responsável desde a coleta, transporte, acondicionamento em câmara fria (quando 
necessário), tratamento e certificação de destinação final.  

Temos o objetivo de ser até 2015, referência nacional em soluções ambientais para 
tratamento, destinação e reaproveitamento de resíduos, buscando a auto sustentabilidade 
através da cogeração de energia dos gases produzidos no processo. 

 
RESPONSABILIDADE COM O COMPROMISSO DO CLIENTE 

 

A preocupação com o meio ambiente tem sido enfatizada por uma legislação cada 
vez mais rigorosa, pela inclusão das questões ambientais na responsabilidade social das 
organizações, e por mudanças na postura da sociedade como um todo. O compromisso em 
relação ao descarte de resíduos tornou-se um assunto sério, penalizando seus geradores por 
danos causados. 

A INDCOM AMBIENTAL, consciente desta tendência, responsabiliza-se com o 
compromisso de seus clientes para a destinação correta dos resíduos. Isto significa que, além 
de proporcionar segurança e tranquilidade para os seus clientes, a empresa insere a 
sustentabilidade em sua estratégia de negócio, e através do correto gerenciamento e 
destinação assume a sua responsabilidade e a de seus clientes com o meio ambiente. 

   
DIFEFRENCIAL COMPETIVIVO 

 
1- Empresa totalmente licenciada em todos os processos, desde a coleta até a 

destinação final das cinzas do processo de incineração. 
2- Empresa certificada pelo Programa de Qualificação de Fornecedores – PQF. 
3- Veículos novos para coleta, totalmente licenciados, identificados, rastreados e 

monitorados. 
4- Pontualidade nos serviços prestados. 

5) - Bombonas novas, limpas e desinfetadas com produtos próprios para essa 
finalidade. 

 

 



Página 3 de 5 
 

 

Versão 
Autor Revisão Data Aprovado por: 

1.5 Dep. Comercial 05 06-07-2013 Leonardo Fagundes 

 

 
6) Clientes de renome nos quais realizam pesadas auditorias para habilitar um 

fornecedor ex: Agência Ambiental de Goiás, TSE Brasília, Ministério da 
Aeronáutica, Ministério do Planejamento, Laboratório Sabin, Hospital JK, 
Hospital Brasília, Hospital Alvorada, Caesb, Sadia, Hospital da Católica de 
Brasília, Construtora Camargo Correa, Construtora Mendes Júnior, 
Construtora Queiroz Galvão, Grupo JBS (Minuano), Brasil Telecom, Hyundai, 
Grupo Wolkswagem, Grupo Mercedes Benz, Ministério da Agricultura – 
Embrapa, GOL Linhas aéreas, TAM, AZUL linhas aéreas, União Química 
Farmacêutica, BUNGE BRASIL, etc. 

7) Funcionários equipados e em constantes treinamentos buscando sempre uma 
melhor operacionalização. 

8) Profissionais habilitados em pronto atendimento para auxiliar em possíveis 
dúvidas e treinamento quanto ao transporte e manuseio de resíduos. 

9) Funcionários registrados, insalubres e amparados por seguro de vida. 
10) Empresa terceirizada para pronto atendimento de emergência e contingência no 

transporte de resíduos perigosos em todo território nacional. 
11) Empresa em constante busca de melhorias dos processos. Certificada pelo PQF 

(IEL, SESI, SENAI) está em busca da certificação ISO 14.001. 
12) Usina de tratamento operando com duas linhas em Três turnos, totalizando 24 

horas/dia e 26 dias/mês. 
13) Programa de manutenção preventiva e corretiva. 
14) Sistema de monitoramento constante de emissão de gases. 
15) Empresa 100% Monitorada por sistema de câmeras.  

 

 

PROPOSTA COMERCIAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

 
1. OBJETO DA PROPOSTA 

 
Coleta, transporte e destino final por meio de incineração de resíduos oriundos dos 

serviços saúde ou industriais, que apresentam risco à saúde pública e ao meio ambiente, 
devido à presença de agentes biológicos, nos parâmetros que determina a lei nº 10.099 de 07 
de fevereiro de 1994 e normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). 

 
2. SERVIÇOS  

 
Substância à ser encaminhada para destinação final: RESÍDUOS DE SAÚDE   

A,B,E, Pilhas, Baterias, lâmpadas,                                
 
Local da coleta: HOSPITAL REGIONAL DE LUZIÂNIA GOIÁS. 
 
Coleta: Coletas diárias 
 
Quantidade mínima: Resíduos do grupo A,B,E 
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3. VALOR 
 
Para a execução dos serviços objeto desta proposta: 
 
ITEM DESCRIÇÃO Faixas Valor unitário 

01 

Coleta transporte e 

destinação final por meio de 

incineração, com emissão 

de certificado de destinação 

final de resíduos 

infectantes, Grupam A, B, E 

 

500 até 699 Kg  

 

 
R$ 7,00 

 

De 700 a 1000 Kg 

 

 
R$ 7,00 

 

De 1001 a 1200 Kg 

 

 
R$ 7,00 

 

Acima de 1200 Kg 

 

 

R$ 6,80 

02 Pilhas, Baterias,  

 

Kg 

 

 

R$14,00  

03 Lâmpadas Fluorescentes Unidade 

 

R$ 4,00 

 

 

04 

 

Resíduo grupo “D” Comum 

 

Contêiner 1000 l 

 

R$ 100,00  

 
· Obs: Fornecemos apenas os contêiner de 1000 Lts para contaminados e 

Comum. 
 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
a) Retirar nas instalações Industriais da CONTRATANTE os resíduos por ela 

produzidos em veículo próprio devidamente acondicionado e licenciado. 
b) Proceder à pesagem do material fornecendo documento comprobatório do peso 

ou quantidade de recipiente coletado. 
c) Efetuar a incineração do material coletado em usina de resíduos especiais 

sediada em Anápolis-GO. Fornecer laudo detalhado de destinação final adequado de acordo 
com a legislação vigente. 
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d) Reportar à CONTRATANTE imediatamente, após a ocorrência, de qualquer fato 
que prejudique a normal consecução da prestação de serviços contratados. 
d) Apresentar Nota Fiscal dos serviços prestados em conformidade com legislação 

fiscal. 
. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

a) Disponibilizar o material a ser destruído devidamente acondicionado em 
recipientes e local próprio para a coleta. 

b) Acompanhar o processo de entrega do material a ser incinerado, com funcionário 
devidamente credenciado e responsável pela atividade. Sendo que, na falta do mesmo a 
contratada solicitará a presença e anuência de qualquer outra pessoa que esteja 
acompanhando a coleta. 

c) Relacionar o material a ser destruído, discriminando todos os itens que estarão em 
recipientes devidamente identificados, assim como sua caracterização e PCS (Poder de calor 
superior). 

Validade da proposta: 60 dias. 
Dispomos de veículo pequeno, médio e de grande porte, seguindo desde furgões 

pequenos a carretas baú e graneleira, todos devidamente licenciados.  Considerando a 
logística de coleta dos resíduos desta unidade, ainda disponibilizamos a nossa frota de 
veículos para possíveis coletas eventuais que venham a surgir, obedecendo a uma 
programação de logística.  

 
d) Declara que conhece todos os dados dos serviços para a execução do objeto a ser 
contratado; 
e) Declaro que estão incluso todas as despesas, tais como tributos, seguros e demais custos 

incidentes sobre o objeto a ser contratado, sendo considerados como inclusos esses preços 

independentemente de declaração da Empresa Proponente.  

 
Anápolis - GO, 05 de Junho de 2020. 

 
 
 

Atenciosamente, 

 
Clemilton Soares 

Coordenador de Vendas 
62-8183-2706/8597-5487 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 

Nº 023/2020 

 

 

BIO RESÍDUOS SOLUCÕES AMBIENTAIS LTDA. 

 

E 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO  

 

São partes neste instrumento: 

 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n˚. 19.324.171/0001-02, com sede na Rua Itapeva, nº 202, Conj. 34, Bela Vista, 

São Paulo-SP, CEP.: 01.332-000, e filial em Luziânia-GO, à Rua São Paulo, s/nº, 

Quadra 15, Lote 14, Sala 03, Quadra 04, Lote, 10, Santa Luzia, CEP.: 72.803-110 

(CNPJ/MF nº 19.324.171/0005-28), neste ato representado na forma do seu Estatuto 

Social, doravante denominado simplesmente “CONTRATANTE” ou “IMED”; e, de outro 

lado,  

GYN RESÍDUOS AMBIENTAL LTDA (BIO RESÍDUOS SOLUCÕES AMBIENTAIS), com sede na 

Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida Olinda, nº 960, Edifício Lozandes, 

Pavimento 04, Conjunto Trade Tower, Quadra H-4, Lote 1/3, Sala 402, Parque 

Lozandes, CEP 78.884-120, inscrita no CNPJ sob nº 39.155.953/0001-64, neste ato 

representada por seu sócio-administrador, SR. ANTONELLE GUIMARÃES OLIVEIRA, 

brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 4265094 

DGPC/GO e inscrito no CPF/MF sob o nº 015.075.291-12, residente de domiciliado 

na Rua das Palmeiras, S/N, Lote 2, Quadra 39, Residencial Aldeia do Vale, 

Goiânia/GO, CEP.: 74.680-390,  doravante denominada simplesmente 

“CONTRATADA”. 
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- CONSIDERANDO QUE: 

i. O prazo de vigência do contrato de gestão emergencial firmado com o Estado de 

Goiás, por intermédio de sua Secretaria de Estado de Saúde (Hospital Regional de 

Luziânia – Contrato de Gestão Emergencial nº 027/2020 – SES / GO), foi 

prorrogado até o dia 31/12/2020; 

ii. Houve a abertura da filial do CONTRATANTE no Município de Luziânia-GO: Rua São 

Paulo, s/nº, Quadra 15, Lote 14, Sala 03, Quadra 04, Lote, 10, Santa Luzia, CEP.: 

72.803-110 (CNPJ/MF nº 19.324.171/0005-28);  

iii. Em 16 de julho de 2020, a parcela do patrimônio líquido da BIO RESÍDUOS SOLUÇÕES 

AMBIENTAIS LTDA. representada pelos bens, direitos e deveres inerentes à sua filial 

de Goiás foi cindida para a constituição de nova sociedade, a GYN RESÍDUOS 

AMBIENTAL LTDA., com sede na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida 

Olinda, nº 940, Edifício Lozandes, Pavimento 04, Conjunto Trade Tower, Quadra 

H-4, Lote 1/3, Sala 402, Parque Lozandes, CEP 78.884-120, inscrita no CNPJ sob 

nº 39.155.953/0001-64, nos termos de ato societário registrado na Junta Comercial 

do Estado de Mato Grosso sob nº 2289753, em 02 de setembro de 2020 e na Junta 

Comercial do Estado de Goiás  sob nº 52.2.0550089-0, em 28 de setembro de 

2020; e 

iv. As Partes desejam, de comum acordo, formalizar as questões trazidas nos itens “i” 

a “iii” acima mencionados,   

RESOLVEM as Partes celebrar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO, 

doravante simplesmente denominado “Instrumento”, conforme as seguintes cláusulas 

e condições:  

1.  OBJETO:   

1.1. O presente Instrumento tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do 
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Contrato até o dia 31 de dezembro de 2020, bem como acrescentar, junto à 

qualificação do IMED constante no preâmbulo do Contrato, os dados de sua Filial no 

Município de Luziânia-GO, passando o mesmo a viger com a qualificação disposta no 

preâmbulo deste Instrumento. 

1.2. Este Instrumento tem ainda por objeto validar a operação societária de cisão 

mencionada nos “Considerandos” acima, passando o preâmbulo do Contrato a viger 

com o preâmbulo deste Instrumento para todos os fins de direitos, retroagindo seus 

efeitos para fins fiscais e contábeis à data de registro da aludida cisão.  

2.  DA RATIFICAÇÃO: 

2.1. Permanecem inalteradas e neste ato são ratificadas pelas Partes todas as 

demais cláusulas e condições previstas no Contrato e em seu(s) eventual(is) 

Termo(s) Aditivo(s) que não tenham sido expressamente alteradas por este 

Instrumento. Em caso de divergência entre as disposições previstas no Contrato ou 

em seu(s) eventual(is) Termo(s) Aditivo(s) e neste Instrumento, prevalecerão as 

disposições contidas neste Instrumento. 

3.  DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: 

3.1. Este Instrumento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando 

as Partes e seus sucessores ao cumprimento do mesmo. 

3.2. Não será considerada precedente, novação ou renúncia, a tolerância pelas 

Partes contratantes, quanto a eventuais concessões da outra Parte, relativamente às 

condições estabelecidas neste Instrumento. 

3.3. O presente Instrumento entrará em vigor na data de sua celebração. 
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E, por assim estarem de acordo, assinam o presente Instrumento Contratual em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, perante as 2 (duas) testemunhas identificadas 

abaixo, para que produza os efeitos jurídicos desejados. 

Luziânia, 14 de novembro de 2020. 

______________________________________________________________ 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO 

 

 

______________________________________________________________ 

GYN RESÍDUOS AMBIENTAL LTDA (BIO RESÍDUOS SOLUCÕES AMBIENTAIS) 

Antonelle Guimarães Oliveira 

 

 

Testemunhas: 

1) _____________________            2)________________________ 

Nome:                   Nome:      

R.G.:                   R.G.:      

C.P.F:                   C.P.F.:      

ANTONELLE 
GUIMARAES 
OLIVEIRA:015075291
12

Assinado de forma 
digital por ANTONELLE 
GUIMARAES 
OLIVEIRA:01507529112

ANDRE FONSECA 
LEME:27522619858

Assinado de forma digital 
por ANDRE FONSECA 
LEME:27522619858
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 

Nº 023/2020 

 

 

BIO RESÍDUOS SOLUCÕES AMBIENTAIS LTDA. 

E 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO  

 

São partes neste Instrumento: 

 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n˚. 19.324.171/0001-02, com sede na Rua Itapeva, nº 202, Conj. 34, Bela Vista, 

São Paulo-SP, CEP.: 01.332-000, e filial em Luziânia-GO, à Rua São Paulo, s/nº, 

Quadra 15, Lote 14, Sala 03, Santa Luzia, CEP.: 72.803-110 (CNPJ/MF nº 

19.324.171/0005-28), neste ato representado na forma do seu Estatuto Social, 

doravante denominado simplesmente “CONTRATANTE” ou “IMED”; e, de outro lado,  

GYN RESÍDUOS AMBIENTAL LTDA (BIO RESÍDUOS SOLUCÕES AMBIENTAIS), com sede na 

Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida Olinda, nº 960, Edifício Lozandes, 

Pavimento 04, Conjunto Trade Tower, Quadra H-4, Lote 1/3, Sala 402, Parque 

Lozandes, CEP 78.884-120, inscrita no CNPJ sob nº 39.155.953/0001-64, neste ato 

representada por seu sócio-administrador, SR. ANTONELLE GUIMARÃES OLIVEIRA, 

brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 4265094 

DGPC/GO e inscrito no CPF/MF sob o nº 015.075.291-12, residente de domiciliado 

na Rua das Palmeiras, S/N, Lote 2, Quadra 39, Residencial Aldeia do Vale, 

Goiânia/GO, CEP.: 74.680-390,  doravante denominada simplesmente 

“CONTRATADA”. 

- Considerando que a vigência do Contrato de Prestação de Serviços de Coleta, 

Transporte, Tratamento e Destinação Final de Resíduos Hospitalares (o “Contrato”) 
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tem como nova data de término o dia 31/12/2020 (cf. objeto do “Primeiro Termo 

Aditivo”) e o interesse das Partes em renová-lo até o dia 30/06/2021,  

 

As Partes têm entre si justo e contratado firmar o presente SEGUNDO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO (o “Instrumento”), conforme termos e condições a seguir especificadas. 

1.  OBJETO:   

1.1. O presente Instrumento tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do 

Contrato até o dia 30 de junho de 2021. 

2.  DA RATIFICAÇÃO: 

2.1. Permanecem inalteradas e neste ato são ratificadas pelas Partes todas as 

demais cláusulas e condições previstas no Contrato e em seu(s) eventual(is) 

Termo(s) Aditivo(s) que não tenham sido expressamente alteradas por este 

Instrumento. Em caso de divergência entre as disposições previstas no Contrato ou 

em seu(s) eventual(is) Termo(s) Aditivo(s) e neste Instrumento, prevalecerão as 

disposições contidas neste Instrumento. 

3.  DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: 

3.1. Este Instrumento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando 

as Partes e seus sucessores ao cumprimento do mesmo. 

3.2. Não será considerada precedente, novação ou renúncia, a tolerância pelas 

Partes contratantes, quanto a eventuais concessões da outra Parte, relativamente às 

condições estabelecidas neste Instrumento. 

3.3. O presente Instrumento entrará em vigor na data de sua celebração. 
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E, por assim estarem de acordo, assinam o presente Instrumento Contratual em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, perante as 2 (duas) testemunhas identificadas 

abaixo, para que produza os efeitos jurídicos desejados. 

Luziânia, 31 de dezembro de 2020. 

______________________________________________________________ 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO 

 

 

_____________________________________________________________ 

GYN RESÍDUOS AMBIENTAL LTDA (BIO RESÍDUOS SOLUCÕES AMBIENTAIS) 

Antonelle Guimarães Oliveira 

 

Testemunhas: 

 

1) _____________________            2)________________________ 

Nome:                   Nome:      

R.G.:                   R.G.:      

C.P.F:                   C.P.F.:      

ANTONELLE 
GUIMARAES 
OLIVEIRA:0150752911
2

Assinado de forma 
digital por ANTONELLE 
GUIMARAES 
OLIVEIRA:01507529112

ANDRE FONSECA 
LEME:27522619858

Assinado de forma digital 
por ANDRE FONSECA 
LEME:27522619858
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TERCEIRO TERMO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 

023/2020 

 

 

BIO RESÍDUOS SOLUCÕES AMBIENTAIS LTDA. 

E 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO  

 

São partes neste Instrumento: 

 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n˚. 19.324.171/0001-02, com sede na Rua Itapeva, nº 202, Conj. 34, Bela Vista, 

São Paulo-SP, CEP.: 01.332-000, e filial em Luziânia-GO, à Rua São Paulo, s/nº, 

Quadra 15, Lote 14, Sala 03, Santa Luzia, CEP.: 72.803-110 (CNPJ/MF nº 

19.324.171/0005-28), neste ato representado na forma do seu Estatuto Social, 

doravante denominado simplesmente “CONTRATANTE” ou “IMED”; e, de outro lado,  

GYN RESÍDUOS AMBIENTAL LTDA (BIO RESÍDUOS SOLUCÕES AMBIENTAIS), com sede na 

Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida Olinda, nº 960, Edifício Lozandes, 

Pavimento 04, Conjunto Trade Tower, Quadra H-4, Lote 1/3, Sala 402, Parque 

Lozandes, CEP 78.884-120, inscrita no CNPJ sob nº 39.155.953/0001-64, neste ato 

representada por seu sócio-administrador, SR. ANTONELLE GUIMARÃES OLIVEIRA, 

brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 4265094 

DGPC/GO e inscrito no CPF/MF sob o nº 015.075.291-12, residente de domiciliado 

na Rua das Palmeiras, S/N, Lote 2, Quadra 39, Residencial Aldeia do Vale, 

Goiânia/GO, CEP.: 74.680-390,  doravante denominada simplesmente 

“CONTRATADA”. 

- Considerando que o IMED foi contratado pelo Estado de Goiás, através de sua 

Secretaria de Estado de Saúde, como organização social responsável pelo 
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gerenciamento, operacionalização e execução das ações de saúde do Hospital de 

Campanha, implantado nas dependências do Hospital Regional de Luziânia (Contrato 

de Gestão Emergencial nº 027/2020-SES/GO), com a finalidade, sobretudo, de 

atender a demanda dos pacientes portadores da COVID-19; 

 

- Considerando que, para realizar o objeto do referido Contrato de Gestão 

Emergencial nº 027/2020-SES/GO, o IMED celebrou com a CONTRATADA o Contrato 

dePrestação de Serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final de 

Resíduos Hospitalares (o “Contrato”), com vigência vinculada à vigência do Contrato 

de Gestão Emergencial; 

 

- Considerando que o Contrato de Gestão Emergencial acima mencionado vigeu até 

31 de dezembro de 2020, tendo sido substituído pelo Contrato de Gestão Emergencial 

nº 03/2021, que produziu efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021, não tendo havido 

solução de continuidade na prestação dos serviços de gerenciamento, 

operacionalização e execução das ações de saúde da Unidade de Saúde pelo IMED, 

 

As Partes têm entre si justo e contratado firmar o presente TERCEIRO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO (o “Instrumento”), conforme termos e condições a seguir especificadas. 

1.  OBJETO:   

1.1. A partir do dia 01º de abril de 2021, todas as referências ao Contrato de Gestão 

Emergencial nº 027/2020-SES/GO contidas no CONTRATO devem ser tomadas como 

referências ao Contrato de Gestão Emergencial nº 03/2021-SES-GO. Mais 

especificamente: 

(a) o objeto do CONTRATO passa a ser vinculado às atividades de gestão 

desenvolvidas pelo IMED junto ao Hospital Regional de Luziânia, tendo em 

conta que o IMED é a organização social responsável pelo gerenciamento, 

operacionalização e execução das ações e serviços de saúde da referida 

Unidade de Saúde, conforme Contrato de Gestão Emergencial nº 03/2021-
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SES-GO; 

(b) o CONTRATO poderá ser prorrogado até o limite da vigência do Contrato 

de Gestão Emergencial nº 03/2021-SES-GO ou no caso de o IMED celebrar 

com o Estado de Goiás um novo Contrato de Gestão Emergencial, em 

substituição a ele; 

(c) em caso de rescisão do Contrato de Gestão Emergencial nº 03/2021-

SES-GO ou de rescisão do Contrato de Gestão Emergencial que porventura o 

substituta, este CONTRATO se rescindirá automaticamente, bem como nos 

casos de intervenção, ou encerramento, por qualquer motivo, do mencionado 

Contrato de Gestão Emergencial nº 03/2021-SES-GO ou do Contrato de 

Gestão Emergencial que porventura o substituta, não cabendo à CONTRATADA 

qualquer tipo de indenização, qualquer que seja sua natureza, renunciando 

expressamente ao direito de pleitear quaisquer valores indenizatórios, em 

qualquer tempo ou jurisdição, junto ao IMED; e 

(d) em todos os documentos, faturas e notas fiscais emitidos pela 

CONTRATADA nos termos do CONTRATO e nos quais, até 01º de abril de 2021, 

ela era obrigada a fazer menção ao Contrato de Gestão Emergencial deve 

constar expressa menção ao Contrato de Gestão Emergencial nº 03/2021-

SES-GO, sob pena de esses documentos, faturas e notas fiscais serem 

considerados como não recebidos pelo IMED. 

2.  DA RATIFICAÇÃO: 

2.1. Permanecem inalteradas e neste ato são ratificadas pelas Partes todas as 

demais cláusulas e condições previstas no Contrato e em seu(s) eventual(is) 

Termo(s) Aditivo(s) que não tenham sido expressamente alteradas por este 

Instrumento. Em caso de divergência entre as disposições previstas no Contrato ou 

em seu(s) eventual(is) Termo(s) Aditivo(s) e neste Instrumento, prevalecerão as 

disposições contidas neste Instrumento, sem qualquer solução de continuidade. 
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3.  DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: 

3.1. Este Instrumento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando 

as Partes e seus sucessores ao cumprimento do mesmo. 

3.2. Não será considerada precedente, novação ou renúncia, a tolerância pelas 

Partes contratantes, quanto a eventuais concessões da outra Parte, relativamente às 

condições estabelecidas neste Instrumento. 

3.3. O presente Instrumento entrará em vigor na data de sua elaboração (data 

acordada entre as Partes). 

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente Instrumento Contratual em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, perante as 2 (duas) testemunhas identificadas 

abaixo, para que produza os efeitos jurídicos desejados. 

Luziânia, 01º de abril de 2021. 

______________________________________________________________ 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO 

 
 

_____________________________________________________________ 

GYN RESÍDUOS AMBIENTAL LTDA (BIO RESÍDUOS SOLUCÕES AMBIENTAIS) 

Antonelle Guimarães Oliveira 

Testemunhas: 

1) _____________________            2)________________________ 

Nome:                   Nome:      

R.G.:                   R.G.:      

C.P.F:                   C.P.F.:      

ANTONELLE GUIMARAES 
OLIVEIRA:01507529112

Assinado de forma digital 
por ANTONELLE GUIMARAES 
OLIVEIRA:01507529112

ALEXANDRE KOSLOVSKY 
SOARES:25991325847

Assinado de forma digital 
por ALEXANDRE KOSLOVSKY 
SOARES:25991325847
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QUARTO TERMO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 

023/2020 

 

 

BIO RESÍDUOS SOLUCÕES AMBIENTAIS LTDA. 

E 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO  

 

São partes neste Instrumento: 

 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n˚. 19.324.171/0001-02, com sede na Rua Itapeva, nº 202, Conj. 34, Bela Vista, 

São Paulo-SP, CEP.: 01.332-000, e filial em Luziânia-GO, à Rua São Paulo, s/nº, 

Quadra 15, Lote 14, Sala 03, Santa Luzia, CEP.: 72.803-110 (CNPJ/MF nº 

19.324.171/0005-28), neste ato representado na forma do seu Estatuto Social, 

doravante denominado simplesmente “CONTRATANTE” ou “IMED”; e, de outro lado,  

GYN RESÍDUOS AMBIENTAL LTDA (BIO RESÍDUOS SOLUCÕES AMBIENTAIS), com sede na 

Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida Olinda, nº 960, Edifício Lozandes, 

Pavimento 04, Conjunto Trade Tower, Quadra H-4, Lote 1/3, Sala 402, Parque 

Lozandes, CEP 78.884-120, inscrita no CNPJ sob nº 39.155.953/0001-64, neste ato 

representada por seu sócio-administrador, SR. ANTONELLE GUIMARÃES OLIVEIRA, 

brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 4265094 

DGPC/GO e inscrito no CPF/MF sob o nº 015.075.291-12, residente de domiciliado 

na Rua das Palmeiras, S/N, Lote 2, Quadra 39, Residencial Aldeia do Vale, 

Goiânia/GO, CEP.: 74.680-390, doravante denominada simplesmente 

“CONTRATADA”. 

- Considerando que, em razão da alta crescente da demanda apresentada pelo 

Hospital Regional de Luziânia ao longo dos últimos meses com o consequente 
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aumento da quantidade de resíduos hospitalares coletados, bem como que esse 

crescimento extrapola o limite quantitativo previsto no item “5.1” do Contrato. 

 

As Partes têm entre si justo e contratado firmar o presente QUARTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO (o “Instrumento”), conforme termos e condições a seguir especificadas. 

1.  OBJETO:   

1.1. O presente Instrumento tem por objeto a exclusão do limite quantitativo de 

resíduos hospitalares previsto no item “5.1” do Contrato, passando o aludido item a 

viger com a redação abaixo disposta: 

“5.1. Pelos serviços objeto deste Instrumento, a contraprestação devida à 

CONTRATADA pelos serviços objeto deste Contrato será obtida e paga mediante 

a multiplicação do total de resíduos hospitalares e lâmpadas coletadas no mês 

(Kgs) pelo valor unitário de cada quilograma, qual seja: R$ 3,50 (três reais e 

cinquenta centavos), sendo que todos os pagamentos estão condicionados 

ao efetivo e correspondente recebimento da verba de custeio do contrato de 

gestão emergencial mencionado no item 1.1 deste Contrato pelo 

CONTRATANTE.” 

2.  DA RATIFICAÇÃO: 

2.1. Permanecem inalteradas e neste ato são ratificadas pelas Partes todas as 

demais cláusulas e condições previstas no Contrato e em seu(s) eventual(is) 

Termo(s) Aditivo(s) que não tenham sido expressamente alteradas por este 

Instrumento. Em caso de divergência entre as disposições previstas no Contrato ou 

em seu(s) eventual(is) Termo(s) Aditivo(s) e neste Instrumento, prevalecerão as 

disposições contidas neste Instrumento, sem qualquer solução de continuidade. 

3.  DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: 
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3.1. Este Instrumento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando 

as Partes e seus sucessores ao cumprimento do mesmo. 

3.2. Não será considerada precedente, novação ou renúncia, a tolerância pelas 

Partes contratantes, quanto a eventuais concessões da outra Parte, relativamente às 

condições estabelecidas neste Instrumento. 

3.3. O presente Instrumento entrará em vigor na data de sua elaboração (data 

acordada entre as Partes), surtindo os efeitos jurídico desejados desde a assinatura 

do Contrato. 

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente Instrumento Contratual em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, perante as 2 (duas) testemunhas identificadas 

abaixo, para que produza os efeitos jurídicos desejados. 

Luziânia, 18 de maio de 2021. 

______________________________________________________________ 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO 

 
 

_____________________________________________________________ 

GYN RESÍDUOS AMBIENTAL LTDA (BIO RESÍDUOS SOLUCÕES AMBIENTAIS) 

Antonelle Guimarães Oliveira 

Testemunhas: 

1) _____________________            2)________________________ 

Nome:                   Nome:      

R.G.:                   R.G.:      

C.P.F:                   C.P.F.:      

ANTONELLE 
GUIMARAES 
OLIVEIRA:01507529112

Assinado de forma digital 
por ANTONELLE GUIMARAES 
OLIVEIRA:01507529112

ALEXANDRE KOSLOVSKY 
SOARES:25991325847

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE KOSLOVSKY 
SOARES:25991325847
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 

HOSPITALARES – Nº 023/2020 

 

 

BIO RESÍDUOS SOLUCÕES AMBIENTAIS LTDA. 

E 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO  

 

São partes neste Instrumento: 

 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n˚. 19.324.171/0001-02, com sede na Rua Itapeva, nº 202, Conj. 34, Bela Vista, 

São Paulo-SP, CEP.: 01.332-000, e filial em Luziânia-GO, à Rua São Paulo, s/nº, 

Quadra 15, Lote 14, Sala 03, Santa Luzia, CEP.: 72.803-110 (CNPJ/MF nº 

19.324.171/0005-28), neste ato representado na forma do seu Estatuto Social, 

doravante denominado simplesmente “CONTRATANTE” ou “IMED”; e, de outro lado,  

GYN RESÍDUOS AMBIENTAL LTDA (BIO RESÍDUOS SOLUCÕES AMBIENTAIS), com sede na 

Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida Olinda, nº 960, Edifício Lozandes, 

Pavimento 04, Conjunto Trade Tower, Quadra H-4, Lote 1/3, Sala 402, Parque 

Lozandes, CEP 78.884-120, inscrita no CNPJ sob nº 39.155.953/0001-64, neste ato 

representada por seu sócio-administrador, SR. ANTONELLE GUIMARÃES OLIVEIRA, 

brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 4265094 

DGPC/GO e inscrito no CPF/MF sob o nº 015.075.291-12, residente de domiciliado 

na Rua das Palmeiras, S/N, Lote 2, Quadra 39, Residencial Aldeia do Vale, 

Goiânia/GO, CEP.: 74.680-390, doravante denominada simplesmente 

“CONTRATADA”. 
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- Considerando que o Contrato de Gestão Emergencial nº 003/2021 irá viger até 02 

de julho de 2021 e será, a partir do dia 03 de julho de 2021, substituído pelo Contrato 

de Gestão Emergencial nº 047/2021, 

 

- Considerando que a vigência do Contrato de Prestação de Serviços de Coleta, 

Transporte, Tratamento e Destinação Final de Resíduos Hospitalares (o “CONTRATO”) 

tem como nova data de término o dia 30/06/2021 (cf. objeto do “Segundo Termo 

Aditivo”) e o interesse das Partes em renová-lo até o dia 02/01/2022 (data de término 

inicialmente prevista para o Contrato de Gestão Emergencial nº 047/2021), e 

 

- Considerando o texto da Lei Estadual nº 20.972, de 23 de março de 2021, que dispõe 

sobre medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 

novo coronavírus no âmbito do Estado de Goiás, inclusive no que diz respeito às 

ações necessárias para o atendimento pleno e eficaz do objeto dos contratos de 

gestão elaborados sob sua égide, 

As Partes têm entre si justo e contratado firmar o presente QUINTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO (o “Instrumento”), conforme termos e condições a seguir especificadas. 

1.  OBJETO:   

1.1. O presente Instrumento tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do 

CONTRATO até o dia 02 de janeiro de 2022. 

1.2. A partir do mês de julho de 2021, todas as referências ao Contrato de Gestão 

Emergencial nº 003/2021-SES/GO contidas no CONTRATO devem ser tomadas como 

referências ao Contrato de Gestão Emergencial nº 047/2021-SES-GO. Mais 

especificamente: 

(a) o objeto do CONTRATO passa a ser vinculado às atividades de gestão 

desenvolvidas pelo IMED junto ao Hospital Regional de Luziânia, tendo em 

conta que o IMED é a organização social responsável pelo gerenciamento, 
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operacionalização e execução das ações e serviços de saúde da referida 

Unidade de Saúde, conforme Contrato de Gestão Emergencial nº 047/2021-

SES-GO; 

(b) o CONTRATO poderá ser prorrogado até o limite da vigência de 

eventual(is) Termo(s) Aditivo(s) de renovação do Contrato de Gestão 

Emergencial nº 047/2021-SES-GO, mantendo-se as mesmas disposições de 

rescisão contratual anteriormente previstas; e 

(c) em todos os documentos, faturas e notas fiscais emitidos pela 

CONTRATADA nos termos do CONTRATO e nos quais, até o mês de junho de 

2021, a mesma era obrigada a fazer menção ao Contrato de Gestão 

Emergencial nº 003/2021, deve constar expressa menção ao Contrato de 

Gestão Emergencial nº 047/2021-SES-GO, sob pena de esses documentos, 

faturas e notas fiscais serem considerados como não recebidos pelo IMED. 

2.  DA RATIFICAÇÃO: 

2.1. Permanecem inalteradas e neste ato são ratificadas pelas Partes todas as 

demais cláusulas e condições previstas no Contrato e em seu(s) eventual(is) 

Termo(s) Aditivo(s) que não tenham sido expressamente alteradas por este 

Instrumento. Em caso de divergência entre as disposições previstas no Contrato ou 

em seu(s) eventual(is) Termo(s) Aditivo(s) e neste Instrumento, prevalecerão as 

disposições contidas neste Instrumento. 

3.  DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: 

3.1. Este Instrumento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando 

as Partes e seus sucessores ao cumprimento do mesmo. 
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3.2. Não será considerada precedente, novação ou renúncia, a tolerância pelas 

Partes contratantes, quanto a eventuais concessões da outra Parte, relativamente às 

condições estabelecidas neste Instrumento. 

3.3. O presente Instrumento entrará em vigor na data de sua elaboração (data 

acordada entre as Partes). 

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente Instrumento Contratual em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, perante as 2 (duas) testemunhas identificadas 

abaixo, para que produza os efeitos jurídicos desejados. 

Luziânia, 30 de junho de 2021. 

______________________________________________________________ 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO 

 

 

_____________________________________________________________ 

GYN RESÍDUOS AMBIENTAL LTDA (BIO RESÍDUOS SOLUCÕES AMBIENTAIS) 

Antonelle Guimarães Oliveira 

 

Testemunhas: 

 

1) _____________________            2)________________________ 

Nome:                   Nome:      

R.G.:                   R.G.:      

C.P.F:                   C.P.F.:      

ANTONELLE 
GUIMARAES 
OLIVEIRA:01507529112

Assinado de forma digital 
por ANTONELLE GUIMARAES 
OLIVEIRA:01507529112

ALEXANDRE 
KOSLOVSKY 
SOARES:25991325847

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE KOSLOVSKY 
SOARES:25991325847
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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 

HOSPITALARES – Nº 023/2020 

 

 

BIO RESÍDUOS SOLUCÕES AMBIENTAIS LTDA. 

 

E 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO  

 

São partes neste Instrumento: 

 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n˚. 19.324.171/0001-02, com sede na Rua Itapeva, nº 202, Conj. 34, Bela Vista, 

São Paulo-SP, CEP.: 01.332-000, e filial em Luziânia-GO, à Rua São Paulo, s/nº, 

Quadra 15, Lote 14, Sala 03, Santa Luzia, CEP.: 72.803-110 (CNPJ/MF nº 

19.324.171/0005-28), neste ato representado na forma do seu Estatuto Social, 

doravante denominado simplesmente “CONTRATANTE” ou “IMED”; e, de outro lado,  

GYN RESÍDUOS AMBIENTAL LTDA (BIO RESÍDUOS SOLUCÕES AMBIENTAIS), com sede na 

Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida Olinda, nº 960, Edifício Lozandes, 

Pavimento 04, Conjunto Trade Tower, Quadra H-4, Lote 1/3, Sala 402, Parque 

Lozandes, CEP 78.884-120, inscrita no CNPJ sob nº 39.155.953/0001-64, neste ato 

representada por seu sócio-administrador, SR. ANTONELLE GUIMARÃES OLIVEIRA, 

brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 4265094 

DGPC/GO e inscrito no CPF/MF sob o nº 015.075.291-12, residente de domiciliado 

na Rua das Palmeiras, S/N, Lote 2, Quadra 39, Residencial Aldeia do Vale, 

Goiânia/GO, CEP.: 74.680-390, doravante denominada simplesmente 

“CONTRATADA”. 
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- Considerando que a vigência do Contrato de Prestação de Serviços de Coleta, 

Transporte, Tratamento e Destinação Final de Resíduos Hospitalares (o “Contrato”) 

teve o dia 02/01/2022 como nova data de término (cf. objeto do “Quinto Termo 

Aditivo”) e o interesse das Partes em renová-lo até o dia 02/07/2022; e 

 

As Partes têm entre si justo e contratado firmar o presente SEXTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO (o “Instrumento”), conforme termos e condições a seguir especificadas. 

1.  OBJETO:   

1.1. O presente Instrumento tem como objeto prorrogar o prazo de vigência do 

CONTRATO até o dia 02 de julho de 2022.     

2.  DA RATIFICAÇÃO: 

2.1. Permanecem inalteradas e neste ato são ratificadas pelas Partes todas as 

demais cláusulas e condições previstas no Contrato e em seu(s) eventual(is) 

Termo(s) Aditivo(s) que não tenham sido expressamente alteradas por este 

Instrumento. Em caso de divergência entre as disposições previstas no Contrato ou 

em seu(s) eventual(is) Termo(s) Aditivo(s) e neste Instrumento, prevalecerão as 

disposições contidas neste Instrumento. 

3.  DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: 

3.1. Este Instrumento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando 

as Partes e seus sucessores ao cumprimento do mesmo. 

3.2. Não será considerada precedente, novação ou renúncia, a tolerância pelas 

Partes contratantes, quanto a eventuais concessões da outra Parte, relativamente às 

condições estabelecidas neste Instrumento. 
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3.3. O presente Instrumento entrará em vigor na data de sua elaboração (data 

acordada entre as Partes). 

E, por estarem justas e contratadas, firmam as Partes e 02 (duas) testemunhas o 

presente Instrumento para que produza os efeitos jurídicos desejados, reconhecendo 

a forma de contratação por meios eletrônicos, digitais e informáticos como válida e 

plenamente eficaz, ainda que seja estabelecida com a assinatura eletrônica ou 

certificação fora dos padrões ICP-BRASIL, conforme disposto pelo Art. 10 da Medida 

Provisória nº 2.200/2001 em vigor no Brasil. Sendo certo que na (i) na hipótese de 

assinatura eletrônica deste Instrumento, ele produzirá efeitos a partir da abaixo 

mencionada, independentemente da data em que for assinado pelas Partes; e (ii) na 

hipótese de assinatura na forma física, o Instrumento deverá ser entregue em 02 

(duas) vias em igual teor e valor. 

Luziânia-GO, 03 de janeiro de 2022. 

______________________________________________________________ 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO 

 

 

_____________________________________________________________ 

GYN RESÍDUOS AMBIENTAL LTDA (BIO RESÍDUOS SOLUCÕES AMBIENTAIS) 

Antonelle Guimarães Oliveira 

Testemunhas: 

 

1) _____________________            2)________________________ 

Nome:                   Nome:      

R.G.:                   R.G.:      

C.P.F:                   C.P.F.:      

Assinado digitalmente por ANTONELLE GUIMARAES 
OLIVEIRA:01507529112
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=12073743000170, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), OU=presencial, 
CN=ANTONELLE GUIMARAES OLIVEIRA:01507529112
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Foxit Reader Versão: 9.6.0

ANTONELLE 
GUIMARAES 

OLIVEIRA:01507529112

ALEXANDRE 
KOSLOVSKY 
SOARES:25991325847

Assinado de forma digital 
por ALEXANDRE 
KOSLOVSKY 
SOARES:25991325847
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1º ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 22/2022 – HOSPITAL ESTADUAL DE LUZIÂNIA/GO 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COLETA, 

TRANSPORTE, GERENCIAMENTO, 

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE PARA O 

HOSPITAL ESTADUAL DE LUZIÂNIA/GO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO PATRIS E 

GYN RESIDUOS AMBIENTAL LTDA 

(BIORESÍDUOS). 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO PATRIS, PARCEIRO PÚBLICO, doravante denominado CONTRATANTE, pessoa 

jurídica de direito privado, sem finalidade lucrativa, qualificado como Organização Social de Saúde no Estado 

de Goiás, por intermédio do Decreto Estadual nº 9.994/2021, com filial regularmente inscrita no CNPJ sob o n. 

37.678.845/0002-21, com sede à Av. Joaquim Braz de Queiroz, s/n, Qd 03, Lote 01, Sala 02, Parque Estrela 

Dalva, VII, Luziânia/GO, CEP 72.830-015, neste ato representado por seu presidente Vittor Arthur Galdino, 

inscrito no CPF sob o n. 729.096.171-49, conforme Estatuto Social, por força do Contrato de Gestão nº 45/2022 

(D.O. 13/06/2022). 

CONTRATADA: GYN RESIDUOS AMBIENTAL LTDA (BIORESÍDUOS), pessoa jurídica de direito privado, matriz 

regularmente inscrita no CNPJ sob o n. 39.155.953/0001-64, com sede à Av. Guatacazes, S/N, Quadra 28, Lote 

08E a 12 e 28 a 30, Barracão 02, Jardim Eldorado, Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74993-090, neste ato 

representado por seu sócio administrador Antonelle Guimarães Oliveira, inscrito no CPF sob o n. 015.075.291-

12. 

Por meio do presente instrumento, resolvem as partes, de comum acordo, firmar o presente 1º Termo Aditivo 

ao contrato de prestação de serviços de coleta, transporte, gerenciamento, tratamento e disposição 

final de resíduos de serviço de saúde, o qual será regido pela legislação vigente e pelas disposições 

constantes nas cláusulas que seguem: 

1. O presente instrumento tem por objeto prorrogar a vigência contratual por mais 60 (sessenta) dias, a contar 

de 12/09/2022, ou até que se conclua nova licitação. 

2. Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no instrumento inicial, ora 

aditado. 
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3. Para a eficácia deste Termo de Aditamento, a CONTRATANTE, após a assinatura das partes, providenciará 

a publicação no portal da transparência. 

E, por assim estarem de acordo, justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo, para que produza os 

efeitos jurídicos desejados. 

Luziânia/GO, 12 de setembro de 2022. 

 

 

INSTITUTO PATRIS 

CONTRATANTE 

 

 

GYN RESIDUOS AMBIENTAL LTDA (BIORESÍDUOS) 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

01) Nome: 

CPF:  

Assinatura: 

02) Nome: 

CPF:  

Assinatura: 

 

 

 

ANTONELLE 
GUIMARAES 
OLIVEIRA:01507529112

Assinado de forma digital por 
ANTONELLE GUIMARAES 
OLIVEIRA:01507529112 
Dados: 2022.09.13 16:53:28 -03'00'

VITTOR 
ARTHUR 
GALDINO

Assinado de 
forma digital por 
VITTOR ARTHUR 
GALDINO


